
DOSSIÊ: STF NA PANDEMIA DE COVID‑19

Edição Especial



DOSSIÊ: STF 
NA PANDEMIA 
DE COVID‑19

http://www.stf.jus.br/arquivo/cms/informativoSTF/anexo/Informativo_Dados/Dados_InformativosSTF.xlsx
http://portal.stf.jus.br/textos/verTexto.asp?servico=codi&pagina=dossie_covid19
http://portal.stf.jus.br/textos/verTexto.asp?servico=codi&pagina=dossie_covid19


Secretaria-Geral da Presidência
Pedro Felipe de Oliveira Santos

Gabinete da Presidência
Patrícia Andrade Neves Pertence

Diretoria-Geral
Edmundo Veras dos Santos Filho

Secretaria de Altos Estudos, Pesquisas e Gestão da Informação 
Alexandre Reis Siqueira Freire 

Coordenadoria de Difusão da Informação
Thiago Gontijo Vieira

Coordenadoria de Pesquisas Judiciárias
Lívia Gil Guimarães
Bruna de Bem Esteves
José Carvalho Filho

Equipe Técnica
Jean Francisco Corrêa Minuzzi 
Anna Daniela de Araújo M. dos Santos 
Diego Oliveira de Andrade Soares 
João de Souza Nascimento Neto
Luiz Carlos Gomes de Freitas Júnior 
Mariana Bontempo Bastos
Ricardo Henrique Pontes
Soraia de Almeida Miranda,
Tays Renata Lemos Nogueira

Capa e projeto gráfico
Flávia Carvalho Coelho Arlant

Diagramação
Neir dos Reis Lima e Silva

Dados Internacionais de Catalogação na Publicação (CIP)
(Supremo Tribunal Federal — Biblioteca Ministro Victor Nunes Leal)

Informativo STF [recurso eletrônico] / Supremo Tribunal Federal. N. 1, (1995) – . Brasília : STF, 1995 – .

Semanal.

O Informativo STF, periódico semanal do Supremo Tribunal Federal, apresenta, de forma objetiva e concisa, resumos das teses e 
conclusões dos principais julgamentos realizados pelos órgãos colegiados – Plenário e Turmas –, em ambiente presencial e virtual. 

http://portal.stf.jus.br/textos/verTexto.asp?servico=informativoSTF

ISSN: 2675-8210.

1. Tribunal supremo, jurisprudência, Brasil. 2. Tribunal supremo, periódico, Brasil. I. Brasil. Supremo Tribunal Federal (STF). Secretaria de
Altos Estudos, Pesquisas e Gestão da Informação.

CDDir 340.6

Permite-se a reprodução desta publicação, no todo ou em parte, sem alteração do conteúdo, desde 
que citada a fonte.

ISSN: 2675-8210

INFORMATIVO STF. Brasília: Supremo Tribunal Federal, Secretaria de Altos Estudos, Pesquisas 
e Gestão da Informação, Edição Especial. Disponível em: http://portal.stf.jus.br/textos/verTexto.
asp?servico=informativoSTF.

http://portal.stf.jus.br/textos/verTexto.asp?servico=informativoSTF
http://portal.stf.jus.br/textos/verTexto.asp?servico=informativoSTF
http://portal.stf.jus.br/textos/verTexto.asp?servico=informativoSTF


EDIÇÃO ESPECIAL DOSSIê: STF nA PAnDEmIA DE COvID‑19 |  INFORMATIVO STF

SUMÁRIO

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL

MINISTRO
LUIZ FUX

Presidente [3.3.2011]

MINISTRA 
ROSA MARIA PIRES WEBER

Vice-presidente [19.12.2011]

MINISTRO 
GILMAR FERREIRA MENDES

Decano [20.6.2002]

MINISTRO 
ENRIQUE RICARDO LEWANDOWSKI

[16.3.2006]

MINISTRA 
CÁRMEN LÚCIA ANTUNES ROCHA

[21.6.2006]

MINISTRO 
JOSÉ ANTONIO DIAS TOFFOLI

[23.10.2009]

MINISTRO 
LUÍS ROBERTO BARROSO

[26.6.2013]

MINISTRO 
LUIZ EDSON FACHIN

[16.6.2015]

MINISTRO 
ALEXANDRE DE MORAES

[22.3.2017]

MINISTRO 
KASSIO NUNES MARQUES

[5.11.2020]

MINISTRO 
ANDRÉ LUIZ DE ALMEIDA MENDONÇA

[16.12.2021]



EDIÇÃO ESPECIAL DOSSIê: STF nA PAnDEmIA DE COvID‑19 |  INFORMATIVO STF

Nota
Explicativa

Colegiado

1 INFORMATIVO

O Informativo STF, periódico semanal de jurisprudência do Supremo Tribunal Federal 
(STF), apresenta, de forma objetiva e concisa, resumos das teses e conclusões dos 
principais julgamentos realizados pelos órgãos colegiados – Plenário e Turmas 
–, em ambiente presencial e virtual. A seleção dos processos noticiados leva em 
consideração critérios de relevância, novidade e contemporaneidade da temática 
objeto de julgamento.

1.1 PLENÁRIO

DIREITO CONSTITUCIONAL – ORGANIZAÇÃO DOS PODERES

Prerrogativa de foro: defensor público e procurador 
de Estado 

 

AMICUS
CURIAE

ÁUDIO
DO TEXTO

TESE FIXADA
Nos termos do artigo 102, I, r, da Constituição Federal (CF) (1), é competência exclusiva 
do Supremo Tribunal Federal (STF) processar e julgar, originariamente, todas as ações 
ajuizadas contra decisões do Conselho Nacional de Justiça (CNJ) e do Conselho Nacional 
do Ministério Público (CNMP) proferidas no exercício de suas competências constitu-
cionais, respectivamente, previstas nos artigos 103-B, § 4º, e 130-A, § 2º, da CF (2).

RESUMO

Possui plausibilidade e verossimilhança a alegação de que constituição estadual 
não pode atribuir foro por prerrogativa de função a autoridades diversas daque-
las arroladas na Constituição Federal (CF).

As normas que estabelecem hipóteses de foro por prerrogativa de função são 
excepcionais e, como tais, devem ser interpretadas restritivamente (ADI 2.553) (1). 
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1 INFORMATIVO

1.1 PLENÁRIO
 » 1) Covid-19: saúde pública e competência concorrente

 » 2) Covid-19: direito do trabalho e pandemia do novo Coronavírus 

 » 3) Covid-19: transporte intermunicipal e interestadual e competência

 » 4) Covid-19 e pedidos de acesso à informação

 » 5) Covid-19 e restrições da Lei de Responsabilidade Fiscal

 » 6) Covid-19: suspensão de prazos para filiação partidária, comprovação 
de domicílio eleitoral e desincompatibilização de função pública

 » 7) Covid-19: requisições administrativas de bens e serviços e federalismo 
cooperativo

 » 8) Covid -19: acordos individuais e participação sindical

 » 9) Covid-19: empresas de telefonia e compartilhamento de informações 
com o IBGE

 » 10) Covid-19 e responsabilização de agentes públicos

 » 11) Covid-19 e povos indígenas

 » 12) Covid-19 e vacinação compulsória

 » 13) Lei Geral de Antenas e direito de passagem

 » 14) Covid-19: Redução da letalidade policial

 » 15) Sistema de Deliberação Remota (SDR) e tramitação de medidas 
provisórias durante a pandemia da Covid-19 

 » 16) Covid-19: Competência dos entes federativos descentralizados para 
adotarem medidas sanitárias previstas na Lei 13.979/2020 no âmbito de 
seus respectivos territórios

 » 17) Covid-19: limites da despesa total com pessoal e regime 
extraordinário fiscal e financeiro

 » 18) Covid-19: plano de imunização estadual e requisição administrativa 
da União de bens empenhados
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 » 19) Redução obrigatória de mensalidade na rede privada de ensino 
durante a pandemia da Covid-19 e competência legislativa

 » 20) Covid-19: direito de acesso à informação e dever estatal de 
transparência na divulgação dos dados referentes à pandemia

 » 21) Covid-19: Republicação de veto e lei já publicada

 » 22) Covid-19 e comunidades quilombolas

 » 23) Covid-19 e atualização do plano nacional de imunização

2 EVOLUÇÃO DO AMBIENTE VIRTUAL

3 PASSO A PASSO DAS SESSÕES VIRTUAIS
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1 INFORMATIVO

O Informativo, periódico semanal de jurisprudência do Supremo Tribunal Federal (STF), 
apresenta, de forma objetiva e concisa, resumos das teses e conclusões dos principais 
julgamentos realizados pelos órgãos colegiados – Plenário e Turmas –, em ambiente 
presencial e virtual. A seleção dos processos noticiados leva em consideração critérios 
de relevância, novidade e contemporaneidade da temática objeto de julgamento.

1.1 PLENÁRIO

1) Covid-19: saúde pública e  
competência concorrente  
    

 
Parte 1 Parte 2

RESUMO:

Preservada a atribuição de cada esfera de governo, nos termos do inciso I do art. 
198 da Constituição Federal, o Presidente da República poderá dispor, mediante 
decreto, sobre os serviços públicos e atividades essenciais.

O Plenário, por maioria, referendou medida cautelar em ação direta, deferida pelo 
ministro Marco Aurélio (Relator), acrescida de interpretação conforme à Constituição 
ao § 9º do art. 3º da Lei 13.979/2020, a fim de explicitar que, preservada a atribuição 
de cada esfera de governo, nos termos do inciso I do art. 198 da Constituição Federal 
(CF) (1), o Presidente da República poderá dispor, mediante decreto, sobre os serviços 
públicos e atividades essenciais.

A ação foi ajuizada em face da Medida Provisória 926/2020, que alterou o art. 3º, 
caput, incisos I, II e VI, e parágrafos 8º, 9º, 10 e 11, da Lei federal 13.979/2020 (2).

O relator deferiu, em parte, a medida acauteladora, para tornar explícita, no campo 
pedagógico, a competência concorrente.

ÁUDIO
DO TEXTO

VÍDEO DO
JULGAMENTO

VÍDEO DO
JULGAMENTO

AMICUS
CURIAE

http://portal.stf.jus.br/hotsites/agenda-2030/
http://portal.stf.jus.br/hotsites/agenda-2030/
https://trello-attachments.s3.amazonaws.com/59f0a530480a70970aa9b181/5e9e0880908c088d34e9f738/3dc9e020acec5ed9355b672e7e2e751d/Covid19_-_sa%C3%BAde_p%C3%BAblica_e_compet%C3%AAncia_concorrente.mp3
https://www.youtube.com/watch?v=ioFBEmG5o3s&list=PLippyY19Z47uDbZyKSvnYvWqBkzS5EoPI
https://www.youtube.com/watch?v=g84YPzrGGss
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Afirmou que o caput do art. 3º sinaliza a quadra vivenciada, ao referir-se ao enfrenta-
mento da emergência de saúde pública, de importância internacional, decorrente do 
coronavírus. Mais do que isso, revela o endosso a atos de autoridades, no âmbito das 
respectivas competências, visando o isolamento, a quarentena, a restrição excepcional 
e temporária, conforme recomendação técnica e fundamentada da Agência Nacional 
de Vigilância Sanitária (Anvisa), por rodovias, portos ou aeroportos de entrada e saída 
do País, bem como locomoção interestadual e intermunicipal.

Sobre os dispositivos impugnados, frisou que o § 8º versa a preservação do exercício e 
funcionamento dos serviços públicos e atividades essenciais; o § 9º atribui ao Presidente 
da República, mediante decreto, a definição dos serviços e atividades enquadráveis, 
o § 10 prevê que somente poderão ser adotadas as medidas em ato específico, em 
articulação prévia com o órgão regulador ou o poder concedente ou autorizador; e, 
por último, o § 11 veda restrição à circulação de trabalhadores que possa afetar o 
funcionamento de serviços púbicos e atividades essenciais.

Assinalou que, ante o quadro revelador de urgência e necessidade de disciplina, foi 
editada medida provisória com a finalidade de mitigar-se a crise internacional que 
chegou ao Brasil. O art. 3º, caput, remete às atribuições, das autoridades, quanto às 
medidas a serem implementadas. 

Não vislumbrou transgressão a preceito da Constituição. Ressaltou que as providên-
cias não afastam atos a serem praticados por estados, o Distrito Federal e municípios 
considerada a competência concorrente na forma do art. 23, inciso II, da CF (3). E, por 
fim, rejeitou a alegação de necessidade de reserva de lei complementar.

O Tribunal conferiu interpretação conforme à Constituição ao § 9º do art. 3º da Lei 
13.979/2020, vencidos, quanto ao ponto, o ministro relator e o ministro Dias Toffoli.

A Corte enfatizou que a emergência internacional, reconhecida pela Organização 
Mundial da Saúde (OMS), não implica, nem menos autoriza, a outorga de discriciona-
riedade sem controle ou sem contrapesos típicos do estado de direito democrático. As 
regras constitucionais não servem apenas para proteger a liberdade individual e, sim, 
também, para o exercício da racionalidade coletiva, isto é, da capacidade de coorde-
nar as ações de forma eficiente.

O estado de direito democrático garante também o direito de examinar as razões 
governamentais e o direito da cidadania de criticá-las. Os agentes públicos agem 
melhor, mesmo durante as emergências, quando são obrigados a justificar suas ações.

O exercício da competência constitucional para as ações na área da saúde deve seguir 
parâmetros materiais a serem observados pelas autoridades políticas. Esses agentes 
públicos devem sempre justificar as suas ações, e é à luz dessas ações que o controle 
dessas próprias ações pode ser exercido pelos demais Poderes e, evidentemente, por 
toda sociedade.
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Sublinhou que o pior erro na formulação das políticas públicas é a omissão, sobretudo 
a omissão em relação às ações essenciais exigidas pelo art. 23 da CF.

É grave do ponto de vista constitucional, quer sob o manto de competência exclusiva ou 
privativa, que sejam premiadas as inações do Governo Federal, impedindo que estados 
e municípios, no âmbito de suas respectivas competências, implementem as políticas 
públicas essenciais. O Estado garantidor dos direitos fundamentais não é apenas a 
União, mas também os estados-membros e os municípios.

Asseverou que o Congresso Nacional pode regular, de forma harmonizada e nacio-
nal, determinado tema ou política pública. No entanto, no seu silêncio, na ausência de 
manifestação legislativa, quer por iniciativa do Congresso Nacional, quer da chefia do 
Poder Executivo federal, não se pode tolher o exercício da competência dos demais 
entes federativos na promoção dos direitos fundamentais.

Assentou que o caminho mais seguro para identificação do fundamento constitucional, 
no exercício da competência dos entes federados, é o que se depreende da própria 
legislação. A Lei 8.080/1990, a chamada Lei do SUS - Sistema Único de Saúde, dispõe 
sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde e assegura 
esse direito por meio da municipalização dos serviços. A diretriz constitucional da hie-
rarquização, que está no caput do art. 198 da CF, não significou e nem significa hie-
rarquia entre os entes federados, mas comando único dentro de cada uma dessas 
esferas respectivas de governo.

Entendeu ser necessário ler as normas da Lei 13.979/2020 como decorrendo da com-
petência própria da União para legislar sobre vigilância epidemiológica. Nos termos 
da Lei do SUS, o exercício dessa competência da União não diminui a competência 
própria dos demais entes da Federação na realização dos serviços de saúde; afinal 
de contas a diretriz constitucional é a municipalização desse serviço.

O colegiado rejeitou a atribuição de interpretação conforme à Constituição ao art. 3º, 
VI, “b”, da Lei 13.979/2020, vencidos, no ponto, os ministros Alexandre de Moraes e 
Luiz Fux. Para eles, desde que a restrição excepcional e temporária de rodovia inter-
municipal seja de interesse nacional, a competência é da autoridade federal. Porém, 
isso não impede, eventualmente, que o governo estadual possa determinar restrição 
excepcional entre rodovias estaduais e intermunicipais quando não afetar o interesse 
nacional, mas sim o interesse local.

(1) CF: “Art. 198. As ações e serviços públicos de saúde integram uma rede regionalizada e hierarquizada e 
constituem um sistema único, organizado de acordo com as seguintes diretrizes: I - descentralização, com 
direção única em cada esfera de governo;”

(2) Lei 13.979/2020: “Art. 3º Para enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional 
decorrente do coronavírus, as autoridades poderão adotar, no âmbito de suas competências, dentre outras, 
as seguintes medidas: I – isolamento; II – quarentena (...) VI - restrição excepcional e temporária, conforme 
recomendação técnica e fundamentada da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, por rodovias, portos ou 
aeroportos de: a) entrada e saída do País; b) locomoção interestadual e intermunicipal; (…) § 8º As medidas 
previstas neste artigo, quando adotadas, deverão resguardar o exercício e o funcionamento de serviços 
públicos e atividades essenciais. 9º O Presidente da República disporá, mediante decreto, sobre os serviços 
públicos e atividades essenciais a que se referem o § 8º. § 10. As medidas a que se referem os incisos I, II e VI 
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do caput, quando afetarem a execução de serviços públicos e atividades essenciais, inclusive as reguladas, 
concedidas ou autorizadas, somente poderão ser adotadas em ato específico e desde que em articulação 
prévia com o órgão regulador ou o Poder concedente ou autorizador. § 11. É vedada a restrição à circulação 
de trabalhadores que possa afetar o funcionamento de serviços públicos e atividades essenciais, definidas 
nos termos do disposto no § 9º, e cargas de qualquer espécie que possam acarretar desabastecimento de 
gêneros necessários à população.”

(3) CF: “Art. 23. É competência comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios: (...) II - cuidar 
da saúde e assistência pública, da proteção e garantia das pessoas portadoras de deficiência;”

ADI 6341 MC-Ref/DF, relator Min. Marco Aurélio, redator do acórdão Min. Edson Fachin

2) Covid-19: direito do trabalho e  
pandemia do novo Coronavírus 

         

RESUMO: 

Há indícios de inconstitucionalidades nos arts. 29 e 31 da Medida Provisória 
927/20202, que dispõem sobre a possibilidade de celebração de acordo indivi-
dual escrito, a fim de garantir a permanência do vínculo empregatício, durante o 
período da pandemia do novo coronavírus (Covid-19), bem como sobre diversas 
providências a serem tomadas nesse período de calamidade pública relativas aos 
contratos de trabalho.

O Plenário, por maioria, em conclusão de julgamento conjunto de referendo em medida 
cautelar em ações diretas de inconstitucionalidade ajuizadas contra diversos artigos 
da Medida Provisória 927/2020, negou referendo ao indeferimento da medida cau-
telar somente em relação aos arts. 29 e 31 da referida MP (1) e suspendeu a eficácia 
desses artigos.

A MP 927/2020 dispõe sobre a possibilidade de celebração de acordo individual 
escrito, a fim de garantir a permanência do vínculo empregatício, durante o período 
da pandemia do novo coronarvírus (Covid-19), bem como sobre diversas providências 
a serem tomadas nesse período de calamidade pública relativas aos contratos de tra-
balho (Informativo 974).

Prevaleceu o voto do ministro Alexandre de Moraes que não vislumbrou razoabilidade 
nos arts. 29 e 31 da MP 927/2020. Ele acompanhou o voto do relator quanto aos demais 
dispositivos impugnados. 

AMICUS
CURIAE

ÁUDIO
DO TEXTO

VÍDEO DO
JULGAMENTO

http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5880765
http://www.stf.jus.br/arquivo/informativo/documento/informativo974.htm
http://portal.stf.jus.br/hotsites/agenda-2030/
http://portal.stf.jus.br/hotsites/agenda-2030/
https://trello-attachments.s3.amazonaws.com/59f0a530480a70970aa9b181/5eadfb6059f3193e28f0ce85/c83d2456abd79bf1cb6c3d62d29845bd/Covid-19_-_direito_do_trabalho_e_pandemia_do_novo_Coronav%C3%ADrus_%E2%80%93_2.mp3
https://www.youtube.com/watch?v=CGlHDn-h2L8&list=PLippyY19Z47ucIN7GgHMZ5Qh2YRkaMMnf
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Inicialmente, o ministro Alexandre de Moraes afirmou que, com exceção dos arts. 29 e 
31, a MP 927/2020, em seu conjunto, veio para tentar diminuir os trágicos efeitos eco-
nômicos tanto em relação ao empregado, o desemprego, a ausência de renda para 
sua subsistência, subsistência da sua família, quanto para o empregador, com o fecha-
mento de inúmeras empresas e, consequentemente, com uma crise econômica gigan-
tesca. Ou seja, veio para tentar conciliar durante esse período de pandemia. Por isso, 
essas medidas emergenciais não seriam inconstitucionais, porque realmente pretendem 
compatibilizar — e vêm atingindo em certo ponto esse objetivo — os valores sociais do 
trabalho. Elas perpetuam o vínculo trabalhista, após, inclusive, o término do isolamento 
com a livre iniciativa, e, nesse sentido, mantêm, mesmo que abalada, a saúde finan-
ceira de milhares de empresas, principalmente as micro, pequenas e médias empresas 
do setor de serviços, que geram milhões de empregos. A ideia da medida provisória 
na manutenção desse equilíbrio é garantir a subsistência digna do trabalhador e sua 
família, que continuará, dentro desses parâmetros, mantendo o seu vínculo trabalhista.

Segundo o ministro, os arts. 29 e 31 fogem dessa ratio da norma, desse binômio manu-
tenção do trabalho e renda do empregador, sobrevivência da atividade empresarial, 
conciliação entre empregado e empregador para manutenção do vínculo trabalhista.

Com efeito, o art. 29 é extremamente ofensivo relativamente aos inúmeros trabalhadores 
de atividades essenciais que continuam expostos aos riscos, como médicos e enfermei-
ros, para os quais a demonstração do nexo causal pode ser mais fácil, mas, também, 
relativamente aos funcionários de farmácias, de supermercados e aos motoboys que 
trazem e levam entregas de alimentos. Quanto a estes últimos, o ministro salientou a 
sua dificuldade em comprovar eventual nexo causal, o que iria de encontro, ademais, 
ao recente entendimento firmado pela Corte, no RE 828.040, no sentido de reconhecer 
a responsabilidade objetiva em alguns casos em que o risco é maior. Ou seja, não se 
pode admitir que o citado dispositivo exclua da consideração da contaminação por 
coronavírus como ocupacional, de uma maneira tão ampla, inclusive esses profissionais.

Quanto ao art. 31, o ministro Alexandre de Moraes reputou inexistir razão para a sus-
pender, durante o período de 180 dias, contados da data de entrada em vigor da 
medida provisória, a atuação completa dos auditores fiscais do trabalho no Ministério 
da Economia. Para o ministro, o estabelecimento de uma fiscalização menor atenta 
contra a própria saúde do empregado e em nada auxilia na pandemia. Esclareceu 
que a norma não prevê, como razão da sua existência, a necessidade do isolamento 
dos auditores fiscais, mas simplesmente diminui uma fiscalização que é essencial em 
todos os momentos, inclusive nesse momento excepcional, em que vários direitos tra-
balhistas estão sendo relativizados. Considerou, no ponto, não estarem presentes os 
requisitos da relevância e urgência. 

Vencidos, em maior extensão, os ministros Edson Fachin, Roberto Barroso, Rosa Weber 
e Ricardo Lewandowski, nos termos de seus votos, e os ministros Marco Aurélio (relator), 
Dias Toffoli (Presidente) e Gilmar Mendes, que referendaram integralmente o indeferi-
mento da medida cautelar. 

http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4608798
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(1) MP 927/2020: “Art. 29. Os casos de contaminação pelo coronavírus (Covid-19) não serão considerados 
ocupacionais, exceto mediante comprovação do nexo causal. (...) Art. 31.  Durante o período de cento e oitenta 
dias, contado da data de entrada em vigor desta Medida Provisória, os Auditores Fiscais do Trabalho do 
Ministério da Economia atuarão de maneira orientadora, exceto quanto às seguintes irregularidades: I – falta 
de registro de empregado, a partir de denúncias; II – situações de grave e iminente risco, somente para as 
irregularidades imediatamente relacionadas à configuração da situação; III – ocorrência de acidente de trabalho 
fatal apurado por meio de procedimento fiscal de análise de acidente, somente para as irregularidades 
imediatamente relacionadas às causas do acidente; e IV – trabalho em condições análogas às de escravo 
ou trabalho infantil.” 

ADI 6342 Ref-MC/DF, relator Min. Marco Aurélio, redator do acórdão Min. Alexandre de Moraes

3) Covid-19: transporte intermunicipal e 
interestadual e competência  

        

RESUMO:

No âmbito da Lei 13.979/2020, que dispõe sobre as medidas para enfrentamento 
da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do novo 
coronavírus (Covid-19), vislumbra-se que a União não deve ter o monopólio de regu-
lamentar todas as medidas a serem tomadas no combate à pandemia. Apesar 
de seu papel primordial de coordenação, deve ser respeitada a autonomia dos 
demais entes federados. Logo, não é possível exigir que eles se vinculem a auto-
rizações e a decisões de órgãos federais para tomarem suas providências. Cada 
unidade da Federação atua no âmbito de sua competência constitucional, atendida 
a predominância do interesse. Entretanto, essa atribuição não lhes confere carta 
branca para limitar a circulação de pessoas e mercadorias com base unicamente 
na conveniência e na oportunidade do ato. É preciso observar a recomendação 
técnica e fundamentada do respectivo órgão de vigilância sanitária ou equivalente 
e resguardar a locomoção de produtos e serviços essenciais.

O Plenário, em conclusão de julgamento e por maioria, concedeu parcialmente medida 
cautelar em ação direta de inconstitucionalidade para: i) suspender parcialmente, sem 
redução de texto, o disposto no art. 3º, VI, b, e §§ 6º e 7º, II, da Lei 13.979/2020 (1), a fim 
de excluir estados e municípios da necessidade de autorização ou de observância ao 
ente federal; e ii) conferir interpretação conforme aos referidos dispositivos no sentido 
de que as medidas neles previstas devem ser precedidas de recomendação técnica e 
fundamentada, devendo ainda ser resguardada a locomoção dos produtos e serviços 

ÁUDIO
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VÍDEO DO
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http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?numero=6342&classe=ADI&origem=AP&recurso=0&tipoJulgamento=M
http://portal.stf.jus.br/hotsites/agenda-2030/
http://portal.stf.jus.br/hotsites/agenda-2030/
https://trello-attachments.s3.amazonaws.com/59f0a530480a70970aa9b181/5ebc226dd7a66527e48ed39f/c50fe27a5f139b87f77ed7e1412d1b37/Covid19_-_transporte_intermunicipal_e_interestadual_e_compet%C3%AAncia_%E2%80%93_2.mp3
https://www.youtube.com/watch?v=NxW3OLibO8s&list=PLippyY19Z47u9XZoXCFAeSH7A5UObWhfq&index=3
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essenciais definidos por decreto da respectiva autoridade federativa, sempre respei-
tadas as definições no âmbito da competência constitucional de cada ente federativo. 

A ação direta de inconstitucionalidade foi ajuizada contra dispositivos da Lei 13.979/2020, 
que dispõe sobre as medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública de 
importância internacional decorrente do novo coronavírus (Covid-19) (Informativo 975).

O colegiado entendeu que a União não deve ter o monopólio de regulamentar todas 
as medidas que devem ser tomadas para o combate à pandemia. Ela tem o papel 
primordial de coordenação entre os entes federados, mas a autonomia deles deve ser 
respeitada. É impossível que o poder central conheça todas as particularidades regio-
nais. Assim, a exclusividade da União quanto às regras de transporte intermunicipal 
durante a pandemia é danosa.

Não se excluiu a possibilidade de a União atuar na questão do transporte e das rodo-
vias intermunicipais, desde que haja interesse geral. Por exemplo, determinar a eventual 
interdição de rodovias para garantir o abastecimento mais rápido de medicamentos, 
sob a perspectiva de um interesse nacional. Todavia, os estados também devem ter o 
poder de regulamentar o transporte intermunicipal para realizar barreiras sanitárias nas 
rodovias, por exemplo, se o interesse for regional. De igual modo, o município precisa 
ter sua autonomia respeitada. Cada unidade a atuar no âmbito de sua competência.

O Tribunal alertou que municípios e estados não podem fechar fronteiras, pois sairiam 
de suas competências constitucionais. 

Além disso, firmou que os Poderes, nos três níveis da Federação, devem se unir e se 
coordenar para tentar diminuir os efeitos nefastos da pandemia.

Em seguida, salientou não ser possível exigir que estados-membros e municípios se 
vinculem a autorizações e decisões de órgãos federais para tomar atitudes de com-
bate à pandemia. 

Contudo, no enfrentamento da emergência de saúde, há critérios mínimos baseados 
em evidências científicas para serem impostas medidas restritivas, especialmente as 
mais graves, como a restrição de locomoção. 

A competência dos estados e municípios, assim como a da União, não lhes confere carta 
branca para limitar a circulação de pessoas e mercadorias com base unicamente na 
conveniência e na oportunidade do ato. A emergência internacional não implica nem 
muito menos autoriza a outorga de discricionariedade sem controle ou sem contrape-
sos típicos do Estado Democrático de Direito. 

O colegiado compreendeu que o inciso VI do art. 3º da mencionada lei precisa ser 
lido em conjunto com o Decreto 10.282/2020. Assim, as medidas de restrição devem 
ser precedidas de recomendação técnica e fundamentada do respectivo órgão de 
vigilância sanitária ou equivalente. 

http://www.stf.jus.br/arquivo/informativo/documento/informativo975.htm
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Ao final, consignou que se impende resguardar a locomoção dos produtos e serviços 
essenciais definidos pelos entes federados no âmbito do exercício das corresponden-
tes competências constitucionais. 

Vencido o ministro Marco Aurélio (relator), que referendou o indeferimento da medida 
liminar. Para o relator, as alterações adversadas promovidas pelas Medidas Provisórias 
926/2020 e 927/2020 devem ser mantidas até o crivo do Congresso Nacional. Salientou 
que o tratamento da locomoção de pessoas tinha de se dar de forma linear. Quanto 
ao § 1º do art. 3º da referida lei (2), entendeu que tudo recomenda a tomada de pro-
vidências a partir de dados científicos, e não conforme critério que se eleja para a 
situação. Sobre o art. 3º, § 7º, II, o ministro Marco Aurélio avaliou inexistir situação 
suficiente à glosa precária e efêmera, no que esta poderia provocar consequências 
danosas, nefastas em relação ao interesse coletivo.

Vencidos, em parte, os ministros Edson Fachin e Rosa Weber, que deferiram parcial-
mente a medida cautelar, para conferir interpretação conforme ao inciso II do § 7º do 
art. 3º da Lei 13.979/2020, que condiciona a atuação dos gestores locais à autorização 
do Ministério da Saúde, a fim de explicitar que, nos termos da regra constitucional que 
preconiza a descentralização do Sistema Único de Saúde, e desde que amparados em 
evidências científicas e nas recomendações da Organização Mundial da Saúde, esta-
dos, municípios e DF podem determinar as medidas sanitárias de isolamento, quaren-
tena, exumação, necropsia, cremação e manejo de cadáveres. 

(1) Lei 13.979/2020: “Art. 3º Para enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional 
decorrente do coronavírus, as autoridades poderão adotar, no âmbito de suas competências, dentre 
outras, as seguintes medidas: (...) VI – restrição excepcional e temporária, conforme recomendação técnica 
e fundamentada da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, por rodovias, portos ou aeroportos de: (...) b) 
locomoção interestadual e intermunicipal; (...) § 6º Ato conjunto dos Ministros de Estado da Saúde, da Justiça 
e Segurança Pública e da Infraestrutura disporá sobre a medida prevista no inciso VI do caput. (...) § 7º As 
medidas previstas neste artigo poderão ser adotadas: (...) II – pelos gestores locais de saúde, desde que 
autorizados pelo Ministério da Saúde, nas hipóteses dos incisos I, II, V, VI e VIII do caput deste artigo; ou (...)”

(2) Lei 13.979/2020: “Art. 3º (...) § 1º As medidas previstas neste artigo somente poderão ser determinadas 
com base em evidências científicas e em análises sobre as informações estratégicas em saúde e deverão ser 
limitadas no tempo e no espaço ao mínimo indispensável à promoção e à preservação da saúde pública.”

ADI 6343 MC-Ref/DF, relator Min. Marco Aurélio, redator do acórdão Min. Alexandre de Moraes

4) Covid-19 e pedidos de acesso à informação  

         ÁUDIO
DO TEXTO

VÍDEO DO
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http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5881008
http://portal.stf.jus.br/hotsites/agenda-2030/
https://trello-attachments.s3.amazonaws.com/59f0a530480a70970aa9b181/5eb2c3c7733b234bbf51ad51/84cc61380dc6a5c1dd02da35b2c9fb2b/Covid-19_e_pedidos_de_acesso_%C3%A0_informa%C3%A7%C3%A3o.mp3
https://www.youtube.com/watch?v=q98iWne_mjM&list=PLippyY19Z47vH1lUKHUp1ROP_N66VP8dN
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RESUMO: 

Há indícios de inconstitucionalidade no do art. 6º-B da Lei 13.979/20201, incluído 
pelo art. 1º da Medida Provisória (MP) 928/2020, na parte em que cria restrições 
para o acesso à informação — no âmbito das medidas para enfrentamento da emer-
gência de saúde pública de importância internacional decorrente do novo corona-
vírus (Covid-19) —, em razão de ofensa ao princípio da publicidade, visto como um 
dos vetores imprescindíveis à Administração Pública no âmbito dos três Poderes.

O Plenário referendou medida cautelar em ações diretas de inconstitucionalidade para 
suspender a eficácia do art. 6º-B da Lei 13.979/2020 (1), incluído pelo art. 1º da Medida 
Provisória (MP) 928/2020, atos normativos que dispõem sobre as medidas para enfren-
tamento da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do 
novo coronavírus (Covid-19).

O colegiado esclareceu que a Constituição Federal de 1988 (CF) consagrou expressa-
mente o princípio da publicidade como um dos vetores imprescindíveis à Administração 
Pública no âmbito dos três Poderes. 

À consagração constitucional de publicidade e transparência corresponde a obrigatoriedade 
do Estado em fornecer as informações solicitadas, sob pena de responsabilização 
política, civil e criminal. 

Observou que o princípio da transparência e o da publicidade são corolários da par-
ticipação política dos cidadãos em uma democracia representativa. Essa participação 
somente se fortalece em um ambiente de total visibilidade e possibilidade de exposição 
crítica das diversas opiniões sobre as políticas públicas adotadas pelos governantes. 
A publicidade e a transparência são absolutamente necessárias para a fiscalização 
dos órgãos governamentais.

O Tribunal entreviu ser obrigação dos gestores prestar melhor ainda as informações 
num momento em que as licitações não são exigidas para a compra de inúmeros mate-
riais, em virtude do estado de calamidade. 

Realçou que o acesso a informações consubstancia verdadeira garantia instrumental 
ao pleno exercício do princípio democrático, que abrange debater assuntos públicos 
de forma irrestrita, robusta e aberta. 

Dessa maneira, a publicidade específica de determinada informação somente poderá 
ser excepcionada quando o interesse público assim determinar. Salvo situações excep-
cionais, a Administração Pública tem o dever de absoluta transparência na condu-
ção dos negócios públicos, sob pena de desrespeito aos arts. 5º, XXXIII e LXXII, e 37, 
caput, da CF (2).

Em sede de cognição sumária, o Plenário concluiu que o dispositivo em debate trans-
formou a regra constitucional de publicidade e transparência em exceção, invertendo a 
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finalidade da proteção constitucional ao livre acesso de informações a toda sociedade. 
Pretendeu-se restringir o livre acesso do cidadão a informações que a CF consagra.

O ministro Roberto Barroso acrescentou que, na Lei 12.527/2011 (Lei de Acesso à 
Informação), existem válvulas de escape para situações emergenciais. Estão descritas 
no art. 11, notadamente no inciso II, que permite, na hipótese de impossibilidade fática, 
justificativa pela qual a informação não foi prestada. 

(1) Lei 13.979/2020: “Art. 6º-B. Serão atendidos prioritariamente os pedidos de acesso à informação, de que 
trata a Lei 12.527, de 2011, relacionados com medidas de enfrentamento da emergência de saúde pública 
de que trata esta Lei. § 1º Ficarão suspensos os prazos de resposta a pedidos de acesso à informação nos 
órgãos ou nas entidades da administração pública cujos servidores estejam sujeitos a regime de quarentena, 
teletrabalho ou equivalentes e que, necessariamente, dependam de: I – acesso presencial de agentes públicos 
encarregados da resposta; ou II – agente público ou setor prioritariamente envolvido com as medidas de 
enfrentamento da situação de emergência de que trata esta Lei. § 2º Os pedidos de acesso à informação 
pendentes de resposta com fundamento no disposto no § 1º deverão ser reiterados no prazo de dez dias, 
contado da data em que for encerrado o prazo de reconhecimento de calamidade pública a que se refere 
o Decreto Legislativo 6, de 20 de março de 2020. § 3º Não serão conhecidos os recursos interpostos contra 
negativa de resposta a pedido de informação negados com fundamento no disposto no § 1º. § 4º Durante a 
vigência desta Lei, o meio legítimo de apresentação de pedido de acesso a informações de que trata o art. 10 
da Lei 12.527, de 2011, será exclusivamente o sistema disponível na internet. § 5º Fica suspenso o atendimento 
presencial a requerentes relativos aos pedidos de acesso à informação de que trata a Lei 12.527, de 2011.”

(2) CF: “Art. 5º (...) XXXIII – todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu interesse 
particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob pena de responsabilidade, 
ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da sociedade e do Estado; (...) LXXII – conceder-
se-á habeas data: a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do impetrante, 
constantes de registros ou bancos de dados de entidades governamentais ou de caráter público; b) para 
a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo sigiloso, judicial ou administrativo; (...) 
Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade 
e eficiência e, também, ao seguinte: (...)”

ADI 6347 MC-Ref/DF, relator Min. Alexandre de Moraes 

5) Covid-19 e restrições da Lei de 
Responsabilidade Fiscal 
     

         

RESUMO: 

Durante a emergência em saúde pública decorrente do novo coronavírus (Covid-19), 
afasta-se a exigência de demonstração de adequação e compensação orça-
mentárias em relação à criação/expansão de programas públicos destinados ao 
enfrentamento do contexto de calamidade gerado pela disseminação de Covid-19.

AMICUS
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http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5881595
http://portal.stf.jus.br/hotsites/agenda-2030/
http://portal.stf.jus.br/hotsites/agenda-2030/
http://portal.stf.jus.br/hotsites/agenda-2030/
https://trello-attachments.s3.amazonaws.com/59f0a530480a70970aa9b181/5ec581a70b7b2c598d2f4360/b8620e334499293c327d3406ef69e573/Covid-19_e_restri%C3%A7%C3%B5es_da_Lei_de_Responsabilidade_Fiscal.mp3
https://www.youtube.com/watch?v=_xzraTczEEU&list=PLippyY19Z47vJxmhz2o-lzr-VdFptesni
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O Plenário, por maioria, referendou a medida cautelar anteriormente deferida e extin-
guiu a ação direta de inconstitucionalidade por perda superveniente de objeto.

A cautelar referendada concedeu interpretação conforme à Constituição Federal (CF) aos 
arts. 14, 16, 17 e 24 da Lei Complementar 101/2000 (1) — Lei de Responsabilidade Fiscal 
(LRF) — e 114, caput (2) e § 14 (3), da Lei 13.898/2019 — Lei de Diretrizes Orçamentárias 
para 2020 (LDO/2020) —, para, durante a emergência em saúde pública de importância 
nacional e o estado de calamidade pública decorrente do novo coronavírus (Covid-19), 
afastar a exigência de demonstração de adequação e compensação orçamentárias em 
relação à criação/expansão de programas públicos destinados ao enfrentamento do 
contexto de calamidade gerado pela disseminação de Covid-19. Além disso, a medida 
se aplicou a todos os entes federativos que, nos termos constitucionais e legais, tives-
sem decretado estado de calamidade pública decorrente da pandemia de Covid-19.

O autor da ação direta argumentava que o estabelecimento de novas despesas neces-
sárias em virtude da pandemia acabaria sendo passível de responsabilização se não 
houvesse a interpretação conforme. 

Prevaleceu o voto do ministro Alexandre de Moraes (relator), que referendou a liminar 
para garantir maior segurança jurídica. 

Com relação à LDO/2020, explicitou que o art. 114 foi alterado por lei posterior. O pre-
ceito passou a estabelecer que, na ocorrência de calamidade pública reconhecida pelo 
Congresso Nacional e durante sua vigência, fica dispensada a compensação tratada 
em seu caput (LDO/2020, art. 114, § 16).

O relator observou que, em suma, o pedido formulado na ação objetivou afastar a 
aplicabilidade de restrições para fins de combate integral da pandemia na saúde 
pública e em seus reflexos, como a manutenção de emprego e de empresas e a sub-
sistência dos seres humanos. 

Esclareceu que o afastamento não afetaria de forma alguma o mandamento consti-
tucional de transparência, de prudência fiscal, consubstanciado na LRF. Os dispositi-
vos impugnados pretendem evitar gastos não previstos, a improvisação nas finanças 
públicas, e não vedar gastos orçamentários absolutamente necessários destinados à 
vida, à saúde, ao trabalho e à subsistência dos brasileiros.

Ademais, a única válvula de escape seria o art. 65 da LRF, que afasta alguns dis-
positivos. O mencionado artigo estabelece regime emergencial para casos de reco-
nhecimento de calamidade pública, afasta a necessidade de contingenciamento de 
recursos e sanções pelo descumprimento de limites de gastos com pessoal. Contudo, 
não prevê expressamente a possibilidade de criação de novas despesas emergen-
ciais e necessárias no combate a uma pandemia, sem que tenham sido previstas 
anteriormente no orçamento. 
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O ministro lembrou que o surgimento da pandemia do Covid-19 seria fato superveniente, 
imprevisível, cujas consequências gravíssimas eram impossíveis de serem programa-
das e exigem a atuação direta do Poder Público municipal, estadual e federal. Essa 
excepcionalidade foi considerada para a suspensão dos dispositivos questionados. 
Do ponto de vista jurídico e lógico, seria impossível a previsão dos efeitos econômicos 
quando aprovadas as leis orçamentárias.

Sublinhou que a interpretação conforme dada na cautelar se baseou nos princípios 
da razoabilidade e da dignidade da pessoa humana, na valorização do emprego e 
na saúde pública. Esses preceitos e princípios constitucionais seriam totalmente afasta-
dos se não houvesse a possibilidade de os entes combaterem a pandemia, auxiliando 
a população, inclusive, com recursos públicos. Se os dispositivos adversados fossem 
aplicados rigidamente, por exemplo, não seria possível a concessão do auxílio emer-
gencial de R$ 600,00 (seiscentos reais) durante a pandemia.

A respeito do art. 42 da LRF (4), o relator rejeitou o pedido formulado pelo amicus 
curiae no sentido de que o dispositivo fosse abrangido pela cautelar, haja vista não 
ter sido impugnado pelo autor da ação. Na ação direta de inconstitucionalidade, a 
causa de pedir é aberta, mas o pedido não. Portanto, eventual análise do art. 42 deve 
ser feita na via própria. 

Noutro passo, o ministro Alexandre de Moraes julgou extinta a ação direta de incons-
titucionalidade em virtude da superveniência da Emenda Constitucional (EC) 106/2020, 
que instituiu regime extraordinário fiscal, financeiro e de contratações para enfrenta-
mento de calamidade pública nacional decorrente de pandemia. 

Sublinhou não ter havido, na EC do “Orçamento de Guerra”, constitucionalização super-
veniente, e sim convalidação de atos praticados (EC 106/2020, art. 10). 

O relator consignou o prejuízo da ação, porquanto presentes, no art. 3º da EC 106/2020 
(5), os requisitos que conduziram à concessão da liminar. Os gastos não devem impli-
car despesas permanentes e objetivam enfrentar, durante a vigência da pandemia, a 
calamidade pública e as suas consequências. 

Por fim, acentuou que o art. 3º da EC substitui o próprio entendimento da cautelar defe-
rida, desde que aplicado à União, aos Estados-membros e aos municípios. A perda de 
objeto se dá com a interpretação de que o art. 3º vale para os três entes da Federação.

Em obiter dictum, o ministro Roberto Barroso sinalizou que a regra do art. 42 da LRF 
não deverá ser aplicada aos prefeitos nos dois últimos quadrimestres, porque ainda 
coincidirão com a pandemia. 

Vencidos o ministro Edson Fachin, que não extinguiu a ação, e o ministro Marco Aurélio, 
que não referendou a cautelar.



EDIÇÃO ESPECIAL DOSSIê: STF nA PAnDEmIA DE COvID‑19 |  

20

INFORMATIVO STF

SUMÁRIO

O ministro Edson Fachin se ateve em ratificar a liminar e endossou o voto do relator no 
tocante ao art. 42 da LRF. A respeito da perda de objeto, anotou que demandaria aná-
lise para verificar se há simetria entre a EC 106/2020 e o objeto da cautelar. A medida 
anteriormente deferida cobre nitidamente os demais entes federativos e o art. 3º da 
EC faz referência ao Poder Executivo no singular. Abrir-se-ia campo de exame que, a 
rigor, não estaria pautado na ambiência do referendo. Ainda aduziu que a questão 
poderia ser apreciada em momento posterior. 

Por seu turno, o ministro Marco Aurélio assentou o prejuízo da ação direta. Enfatizou 
que o enfrentamento da calamidade pública não é realizado apenas pela União, mas 
também é feito pelos estados e municípios. No art. 2º da EC, há alusão a dispositivos 
observáveis nos três níveis. Dessa maneira, ter-se-ia disciplina linear, que alcança União, 
estados e municípios. Além disso, rememorou que o legislador, a quem cabia atuar, 
dispôs sobre a convalidação dos atos de gestão praticados a partir de 20 de março 
de 2020 (EC 106/2020, art. 10).

Segundo o ministro, há incongruência em extinguir-se a ação e referendar-se a caute-
lar. A seu ver, os atos praticados com base na medida anteriormente deferida foram 
encampados pelos congressistas mediante o art. 10 da EC 106/2020. Além disso, a 
interpretação conforme pressupõe preceito que contemple duas interpretações e o 
legitimado para a ação não pode vir ao Supremo Tribunal Federal pedir carta em 
branco para descumprir lei.

(1) Lei Complementar 101/2000: “Art. 14. A concessão ou ampliação de incentivo ou benefício de natureza tributária 
da qual decorra renúncia de receita deverá estar acompanhada de estimativa do impacto orçamentário-
financeiro no exercício em que deva iniciar sua vigência e nos dois seguintes, atender ao disposto na lei de 
diretrizes orçamentárias e a pelo menos uma das seguintes condições: I – demonstração pelo proponente de 
que a renúncia foi considerada na estimativa de receita da lei orçamentária, na forma do art. 12, e de que 
não afetará as metas de resultados fiscais previstas no anexo próprio da lei de diretrizes orçamentárias; II – 
estar acompanhada de medidas de compensação, no período mencionado no caput, por meio do aumento 
de receita, proveniente da elevação de alíquotas, ampliação da base de cálculo, majoração ou criação de 
tributo ou contribuição. § 1º A renúncia compreende anistia, remissão, subsídio, crédito presumido, concessão 
de isenção em caráter não geral, alteração de alíquota ou modificação de base de cálculo que implique 
redução discriminada de tributos ou contribuições, e outros benefícios que correspondam a tratamento 
diferenciado. § 2º Se o ato de concessão ou ampliação do incentivo ou benefício de que trata o caput deste 
artigo decorrer da condição contida no inciso II, o benefício só entrará em vigor quando implementadas as 
medidas referidas no mencionado inciso. § 3º O disposto neste artigo não se aplica: I – às alterações das 
alíquotas dos impostos previstos nos incisos I, II, IV e V do art. 153 da Constituição, na forma do seu § 1º; II 
– ao cancelamento de débito cujo montante seja inferior ao dos respectivos custos de cobrança. (...) Art. 16. 
A criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental que acarrete aumento da despesa será 
acompanhado de: I – estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que deva entrar em 
vigor e nos dois subsequentes; II – declaração do ordenador da despesa de que o aumento tem adequação 
orçamentária e financeira com a lei orçamentária anual e compatibilidade com o plano plurianual e com a lei 
de diretrizes orçamentárias. § 1º Para os fins desta Lei Complementar, considera-se: I – adequada com a lei 
orçamentária anual, a despesa objeto de dotação específica e suficiente, ou que esteja abrangida por crédito 
genérico, de forma que somadas todas as despesas da mesma espécie, realizadas e a realizar, previstas no 
programa de trabalho, não sejam ultrapassados os limites estabelecidos para o exercício; II – compatível com 
o plano plurianual e a lei de diretrizes orçamentárias, a despesa que se conforme com as diretrizes, objetivos, 
prioridades e metas previstos nesses instrumentos e não infrinja qualquer de suas disposições. § 2º A estimativa 
de que trata o inciso I do caput será acompanhada das premissas e metodologia de cálculo utilizadas. § 
3º Ressalva-se do disposto neste artigo a despesa considerada irrelevante, nos termos em que dispuser a 
lei de diretrizes orçamentárias. § 4º As normas do caput constituem condição prévia para: I – empenho e 
licitação de serviços, fornecimento de bens ou execução de obras; II – desapropriação de imóveis urbanos a 
que se refere o § 3º do art. 182 da Constituição. (...) Art. 17. Considera-se obrigatória de caráter continuado 
a despesa corrente derivada de lei, medida provisória ou ato administrativo normativo que fixem para o 
ente a obrigação legal de sua execução por um período superior a dois exercícios. § 1º Os atos que criarem 
ou aumentarem despesa de que trata o caput deverão ser instruídos com a estimativa prevista no inciso I 
do art. 16 e demonstrar a origem dos recursos para seu custeio. § 2º Para efeito do atendimento do § 1º, o 
ato será acompanhado de comprovação de que a despesa criada ou aumentada não afetará as metas de 
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resultados fiscais previstas no anexo referido no § 1º do art. 4º, devendo seus efeitos financeiros, nos períodos 
seguintes, ser compensados pelo aumento permanente de receita ou pela redução permanente de despesa. § 
3º Para efeito do § 2º, considera-se aumento permanente de receita o proveniente da elevação de alíquotas, 
ampliação da base de cálculo, majoração ou criação de tributo ou contribuição. § 4º A comprovação referida 
no § 2º, apresentada pelo proponente, conterá as premissas e metodologia de cálculo utilizadas, sem prejuízo 
do exame de compatibilidade da despesa com as demais normas do plano plurianual e da lei de diretrizes 
orçamentárias. § 5º A despesa de que trata este artigo não será executada antes da implementação das 
medidas referidas no § 2º, as quais integrarão o instrumento que a criar ou aumentar. § 6º O disposto no § 1º 
não se aplica às despesas destinadas ao serviço da dívida nem ao reajustamento de remuneração de pessoal 
de que trata o inciso X do art. 37 da Constituição. § 7º Considera-se aumento de despesa a prorrogação 
daquela criada por prazo determinado. (...) Art. 24. Nenhum benefício ou serviço relativo à seguridade social 
poderá ser criado, majorado ou estendido sem a indicação da fonte de custeio total, nos termos do § 5º do 
art. 195 da Constituição, atendidas ainda as exigências do art. 17. § 1º É dispensada da compensação referida 
no art. 17 o aumento de despesa decorrente de: I – concessão de benefício a quem satisfaça as condições 
de habilitação prevista na legislação pertinente; II – expansão quantitativa do atendimento e dos serviços 
prestados; III –reajustamento de valor do benefício ou serviço, a fim de preservar o seu valor real. § 2º O 
disposto neste artigo aplica-se a benefício ou serviço de saúde, previdência e assistência social, inclusive os 
destinados aos servidores públicos e militares, ativos e inativos, e aos pensionistas.”

(2) Lei 13.898/2019: “Art. 114. As proposições legislativas e as suas emendas, conforme o art. 59 da Constituição, 
que, direta ou indiretamente, importem ou autorizem diminuição de receita ou aumento de despesa da União, 
deverão estar acompanhadas de estimativas desses efeitos no exercício em que entrarem em vigor e nos 
dois exercícios subsequentes, detalhando a memória de cálculo respectiva e correspondente compensação 
para efeito de adequação orçamentária e financeira, e compatibilidade com as disposições constitucionais 
e legais que regem a matéria.” (redação anterior à dada pela Lei 13.983/2020) 

(3) Lei 13.898/2019: “Art. 114. (...) § 14. Considera-se atendida a compensação a que se refere o caput nas 
seguintes situações: I – demonstração pelo proponente de que a renúncia foi considerada na estimativa de 
receita da Lei Orçamentária de 2020, na forma do disposto no art. 12 da Lei Complementar nº 101, de 2000 
– Lei de Responsabilidade Fiscal, e de que não afetará as metas de resultados fiscais previstas no Anexo IV; 
ou II – estar acompanhada de medidas de compensação, no período mencionado no caput, por meio do 
aumento de receita, proveniente da elevação de alíquotas, ampliação da base de cálculo, majoração ou 
criação de tributo ou contribuição.”

(4) Lei Complementar 101/2000: “Art. 42. É vedado ao titular de Poder ou órgão referido no art. 20, nos 
últimos dois quadrimestres do seu mandato, contrair obrigação de despesa que não possa ser cumprida 
integralmente dentro dele, ou que tenha parcelas a serem pagas no exercício seguinte sem que haja suficiente 
disponibilidade de caixa para este efeito. Parágrafo único. Na determinação da disponibilidade de caixa 
serão considerados os encargos e despesas compromissadas a pagar até o final do exercício.”

(5) EC 106/2020: “Art. 3º Desde que não impliquem despesa permanente, as proposições legislativas e os 
atos do Poder Executivo com propósito exclusivo de enfrentar a calamidade e suas consequências sociais e 
econômicas, com vigência e efeitos restritos à sua duração, ficam dispensados da observância das limitações 
legais quanto à criação, à expansão ou ao aperfeiçoamento de ação governamental que acarrete aumento 
de despesa e à concessão ou à ampliação de incentivo ou benefício de natureza tributária da qual decorra 
renúncia de receita. Parágrafo único. Durante a vigência da calamidade pública nacional de que trata o 
art. 1º desta Emenda Constitucional, não se aplica o disposto no § 3º do art. 195 da Constituição Federal.”

ADI 6357 MC-Ref/DF, relator Min. Alexandre de Moraes

6) Covid-19: suspensão de prazos para filiação 
partidária, comprovação de domicílio eleitoral 
e desincompatibilização de função pública        

          ÁUDIO
DO TEXTO
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http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5883343
http://portal.stf.jus.br/hotsites/agenda-2030/
http://portal.stf.jus.br/hotsites/agenda-2030/
https://trello-attachments.s3.amazonaws.com/59f0a530480a70970aa9b181/5ec33923a012fd2780c89530/8d381872c0de6e9e7d332ceddafdb7f0/Covid19_-_suspens%C3%A3o_de_prazos_para_filia%C3%A7%C3%A3o_partid%C3%A1ria%2C_comprova%C3%A7%C3%A3o_de_domic%C3%ADlio_eleitoral_e_desincompatibiliza%C3%A7%C3%A3o_de_fun%C3%A7%C3%A3o_p%C3%BAblica.mp3
https://www.youtube.com/watch?v=vxBHo0maNys&list=PLippyY19Z47t-P_6oHafkso32Z9FzTVJO
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RESUMO: 

O Plenário, por maioria, referendou decisão que indeferiu pedido de medida cau-
telar, formulado em ação direta de inconstitucionalidade, na qual se pleiteava a 
suspensão por trinta dias, a contar de 4 de abril de 2020, do prazo previsto no 
art. 9º, “caput”, da Lei 9.504/1997 (Lei das Eleições) (1), bem como dos prazos pre-
vistos no art. 1º, IV, V e VII, da Lei Complementar 64/1990 (2) e, por arrastamento, 
do art. 10, “caput” e § 4º, da Resolução 23.609/2019 do Tribunal Superior Eleitoral, 
que dispõem sobre a escolha e o registro de candidatos para as eleições, e das 
disposições correlatas da Resolução 23.606/2019 do Tribunal Superior Eleitoral, 
relativa ao Calendário para as Eleições de 2020.

O autor alegava a necessidade da aludida suspensão dos prazos, a fim de garan-
tir ao máximo a possibilidade de participação dos cidadãos nos pleitos eleitorais. 
Sustentava que, embora os atos normativos impugnados consubstanciem leis ainda 
constitucionais, estariam, em virtude do estado de coisas produzido pelas medidas de 
enfrentamento da pandemia da Covid-19, em transição para a inconstitucionalidade, 
por inviabilizarem, nas eleições de 2020, a plena prevalência do princípio democrático 
e da soberania popular.

O Tribunal reputou ausentes, na hipótese, as circunstâncias excepcionais justificadoras 
da suspensão da eficácia dos preceitos normativos impugnados.

Considerou inadequada a aplicação da técnica da lei ainda constitucional, conforme 
pretendido pelo autor, para a solução da problemática sob análise. Em primeiro lugar, 
porque não demonstrado satisfatoriamente que o parâmetro fático-social decorrente 
da implementação das medidas de enfrentamento da pandemia da Covid-19 traduza, 
pelo menos até o momento, situação justificadora da suspensão da vigência de direito 
cuja validade não é de outro modo questionada. No ponto, observou que, ao impo-
rem restrições a diversas atividades cotidianas, as medidas voltadas a implementar o 
chamado distanciamento social provocam transtornos também a atividades de caráter 
político-partidário. Entretanto, não é possível vislumbrar as supostas ofensas que os 
dispositivos normativos impugnados ocasionam aos princípios democrático e da sobe-
rania popular. Em segundo lugar, a imediata suspensão dos prazos previstos nos atos 
normativos impugnados teria como inadmissível consequência o enfraquecimento das 
proteções contra o abuso do exercício de função, cargo ou emprego na Administração 
direta ou indireta. Isso aumentaria de modo desproporcional o risco para a normalidade 
e a legitimidade das eleições [Constituição Federal (CF), art. 14, § 9º] e, consequente-
mente, produziria um estado de coisas com potencial ainda maior de vulneração ao 
princípio democrático e à soberania popular. Além disso, colocaria em risco a cláusula 
pétrea da periodicidade do sufrágio (CF, art. 60, § 4º, II) e, em consequência, a sobe-
rania popular e o Estado Democrático de Direito (CF, art. 1º, parágrafo único).

Explicou que a tutela jurisdicional do pleito eleitoral tem como pressuposto a prevalên-
cia da Constituição, que instituiu um Estado Democrático de Direito marcado pela inde-
pendência e harmonia entre os Poderes Legislativo, Executivo e Judiciário. Isso porque 
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todos os Poderes da República têm a sua origem e fundamento na CF, manifestação 
da soberania popular representada em momento histórico pela Assembleia Nacional 
Constituinte e atualizada pelos procedimentos reveladores da manifestação do Poder 
Constituinte derivado. Nesse contexto, as regras conformadoras dos ritos e procedi-
mentos ínsitos à democracia devem ser reverenciadas como o que são: garantias de 
existência perene do regime democrático.

A ideia de democracia, particularmente, de democracia representativa, não pode 
ser tratada, juridicamente, como conceito meramente abstrato, ideal vago ou simples 
retórica, sem densidade semântica e normativa aptas a determinar, na vida prática 
da República, os modos de funcionamento do Estado e de relacionamento entre as 
instituições e os poderes. 

Prazos como o de desincompatibilização não são meras formalidades, mas visam a 
assegurar a preponderância da isonomia, expressão que é do próprio princípio repu-
blicano, na disputa eleitoral. Sua inobservância pode vulnerar a própria legitimidade 
do processo eleitoral, valor consagrado no art. 14, § 9º, da CF. 

Ademais, a exigência da anterioridade da lei eleitoral (CF, art. 16) consubstancia marco 
temporal objetivo que tem por escopo impedir mudanças abruptas na legislação eleito-
ral, como forma de assegurar o devido processo legal eleitoral, o direito das minorias 
e a paridade de armas na disputa eleitoral. Desdobramento do postulado da segu-
rança jurídica, o princípio da anterioridade – ou da anualidade – da lei eleitoral tem 
sido consistentemente prestigiado pelo Supremo Tribunal Federal, que já assentou a 
sua extensão às decisões judiciais que impliquem alteração de jurisprudência.

Asseverou que, em face das medidas excepcionais de enfrentamento da pandemia da 
Covid-19, a ideia de ampliar prazos eleitorais, com a antecedência buscada, pode ser 
tentadora. Não obstante, a história constitucional recomenda que, especialmente em 
situações de crise, se busque, ao máximo, a preservação dos procedimentos estabe-
lecidos de expressão da vontade popular, das instituições conformadoras da demo-
cracia, que, não obstante sua falibilidade, pode ser uma das poucas salvaguardas 
da normalidade. 

Ponderou que, obviamente, a inviabilidade de condições fáticas pode impor suspen-
são, prorrogações, adiamentos. No ponto, entretanto, mencionou decisão do Tribunal 
Superior Eleitoral (TSE), em sessão administrativa de 19.3.2020, que rejeitou requeri-
mento de prorrogação do prazo de filiação partidária, tendo em vista a pandemia da 
Covid-19, e registrou, à unanimidade, a plena possibilidade de os partidos adotarem 
meios outros para assegurar a filiação partidária.

Na ocasião, a ministra Rosa Weber (relatora), após reafirmar os fundamentos da deci-
são denegatória da liminar sob referendo, apresentou outras considerações. Dentre 
elas, frisou não estar em discussão o exame da lide pelo enfoque suscitado a título de 
atualização do pedido inicial. Após, ressaltou que, de acordo com o último relatório 
semanal divulgado pelo Grupo de Trabalho constituído no TSE para monitorar os impac-
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tos da pandemia da Covid-19, com vista às eleições municipais de 2020, foi mantida a 
posição de que, à luz do calendário eleitoral vigente, a Justiça Eleitoral, até o presente 
momento, tem condições materiais para a implementação das eleições no corrente ano. 
Acrescentou ter sido, ainda, amplamente noticiado o consenso dos ministros daquela 
corte de que só em junho haverá definição a respeito, a exigir, em qualquer hipótese, 
a atuação do Congresso Nacional, em se tratando de datas e balizas fixadas na CF. 
Reafirmou que uma situação de crise não prescinde de uma permanente reavaliação 
das estratégias jurídico-políticas mais efetivas para a preservação da incolumidade 
da ordem constitucional.

Concluiu que o risco de fragilização do sistema democrático e do próprio Estado de 
direito relacionado à perturbação dos prazos eleitorais, em decorrência do acolhimento 
da pretensão cautelar, afigura-se como um risco, a toda evidência, manifestamente 
mais grave do que o prejuízo alegado em razão da manutenção dos prazos nas cir-
cunstâncias atuais. No equacionamento da controvérsia, a importância intrínseca do 
processo democrático e o valor sagrado do sufrágio não devem ser esquecidos.

Vencido o ministro Marco Aurélio que extinguiu a ação por julgá-la inadequada. Segundo 
o ministro, a disciplina da matéria — adiamento de atos alusivos ao calendário eleito-
ral — cabe ao Poder Legislativo. 

(1) Lei 9.504/1997: “Art. 9º Para concorrer às eleições, o candidato deverá possuir domicílio eleitoral na respectiva 
circunscrição pelo prazo de seis meses e estar com a filiação deferida pelo partido no mesmo prazo.” 

(2) Lei Complementar 64/1990: “Art. 1º São inelegíveis: (...) IV – para Prefeito e Vice-Prefeito: a) no que lhes 
for aplicável, por identidade de situações, os inelegíveis para os cargos de Presidente e Vice-Presidente da 
República, Governador e Vice-Governador de Estado e do Distrito Federal, observado o prazo de 4 (quatro) 
meses para a desincompatibilização; b) os membros do Ministério Público e Defensoria Pública em exercício na 
Comarca, nos 4 (quatro) meses anteriores ao pleito, sem prejuízo dos vencimentos integrais; c) as autoridades 
policiais, civis ou militares, com exercício no Município, nos 4 (quatro) meses anteriores ao pleito; V – para o 
Senado Federal: a) os inelegíveis para os cargos de Presidente e Vice-Presidente da República especificados 
na alínea a do inciso II deste artigo e, no tocante às demais alíneas, quando se tratar de repartição pública, 
associação ou empresa que opere no território do Estado, observados os mesmos prazos; b) em cada Estado 
e no Distrito Federal, os inelegíveis para os cargos de Governador e Vice-Governador, nas mesmas condições 
estabelecidas, observados os mesmos prazos; (...) VII – para a Câmara Municipal: a) no que lhes for aplicável, 
por identidade de situações, os inelegíveis para o Senado Federal e para a Câmara dos Deputados, observado 
o prazo de 6 (seis) meses para a desincompatibilização; b) em cada Município, os inelegíveis para os cargos 
de Prefeito e Vice-Prefeito, observado o prazo de 6 (seis) meses para a desincompatibilização.”

ADI 6359 Ref-MC/DF, relatora Min. Rosa Weber

7) Covid-19: requisições administrativas de 
bens e serviços e federalismo cooperativo        
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http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5884990
http://portal.stf.jus.br/hotsites/agenda-2030/
http://portal.stf.jus.br/hotsites/agenda-2030/
https://trello-attachments.s3.amazonaws.com/59f0a530480a70970aa9b181/5f5aac5dd5556b3f8d2d1975/bf9ca32bdac3563c3c7cb1312003d016/Covid-19_requisi%C3%A7%C3%B5es_administrativas_de_bens_e_servi%C3%A7os_e_federalismo_cooperativo_adi_6362.mp3
https://www.youtube.com/watch?v=_cjj5l_IDNs&list=PLippyY19Z47tM_H15Rd8OLIvIs1OIsmJN&index=4
https://www.youtube.com/watch?v=5I8IOr-KX6E&list=PLippyY19Z47tM_H15Rd8OLIvIs1OIsmJN&index=3
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RESUMO:

As requisições levadas a efeito pelos entes subnacionais não podem ser limitadas 
ou frustradas pela falta de consentimento do Ministério da Saúde, sob pena de 
indevida invasão de competências que são comuns à União e aos entes federa- 
dos, bem como diante do risco de se revelarem ineficazes ou extemporâneas.

No mérito, o Plenário julgou improcedente o pedido formulado na ação direta de incons-
titucionalidade contra o art. 3º, caput, VII, e § 7º, III, da Lei 13.979/2020 (1), que dispõe 
sobre as medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública de importân-
cia internacional decorrente do coronavírus responsável pelo surto de 2019 (Covid-19).

A Confederação requerente pleiteava que fosse conferida interpretação conforme à CF 
aos dispositivos impugnados. Pretendia, em síntese, que o Ministério da Saúde coor-
denasse as medidas de requisições administrativas, que não poderiam ser levadas a 
efeito pelos entes subnacionais antes de estudos e do consentimento do órgão federal. 
Requeria a consignação pelo STF de que, para ter-se a constitucionalidade do preceito, 
seria preciso a prévia audiência do atingido pela requisição, sempre acompanhada 
de motivação, tendo em conta o princípio da proporcionalidade e a inexistência de 
outra alternativa menos gravosa. 

A Corte registrou que o federalismo fortalece a democracia, pois promove a descon-
centração do poder e facilita a aproximação do povo com os governantes. Ele gra-
vita em torno do princípio da autonomia e da participação política. É natural que os 
municípios e os estados-membros sejam os primeiros a serem instados a reagir numa 
emergência de saúde, sobretudo quando se trata de pandemia. 

Ademais, frisou que o Estado federal repousa sobre dois valores importantes. O pri-
meiro refere-se à inexistência de hierarquia entre os seus integrantes, de modo a não 
permitir que se cogite da prevalência da União sobre os estados-membros ou, destes, 
sobre os municípios, consideradas as competências que lhe são próprias. Já o segundo, 
consubstanciado no princípio da subsidiariedade, significa, em palavras simples, o 
seguinte: tudo aquilo que o ente menor puder fazer de forma mais célere, econômica 
e eficaz não deve ser empreendido pelo ente maior. 

Dentro dos quadros do “federalismo cooperativo” ou “federalismo de integração”, 
compete concorrentemente à União, aos estados-membros e ao Distrito Federal legislar 
sobre a “proteção e defesa da saúde” [CF, art. 24, XII, § 1º (2)]. Constitui competência 
comum a todos eles, inclusive aos municípios, “cuidar da saúde e assistência pública” 
[CF, art. 23, II (3)].

Vale lembrar que a Constituição prevê, ao lado do direito subjetivo público à saúde, 
o dever estatal de dar-lhe efetiva concreção, mediante “políticas sociais e econômicas 
que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal 
e igualitário às ações e serviços para a sua promoção, proteção e recuperação” [art. 
196 (4)]. Trata-se da dimensão objetiva ou institucional do direito fundamental à saúde. 
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O colegiado assinalou, portanto, que a defesa da saúde compete a qualquer das uni-
dades federadas, sem que dependam da autorização de outros níveis governamentais 
para levá-las a efeito, cumprindo-lhes, apenas, consultar o interesse público que têm o 
dever de preservar. A competência comum de cuidar da saúde compreende a adoção 
de quaisquer medidas que se mostrem necessárias para salvar vidas e restabelecer 
a saúde das pessoas acometidas pelo novo coronavírus, incluindo-se nelas o manejo 
da requisição administrativa. 

Recordou que, ao analisar a ADI 6.341 MC-Ref, ficou assentado que os entes fede-
rados possuem competência concorrente para adotar as providências normativas e 
administrativas necessárias ao combate da pandemia em curso, dentre as quais se 
inclui a requisição administrativa de bens e serviços constante do art. 3º, VII, da Lei 
13.979/2020. Ficou registrado que o pior erro na formulação das políticas públicas é a 
omissão, sobretudo para as ações essenciais exigidas pelo art. 23 da CF. Igualmente, 
externou que a diretriz constitucional da hierarquização, constante do caput do art. 198 
(5), não significou hierarquização entre os entes federados, mas comando único, den-
tro de cada um deles. Ademais, o exercício da competência específica da União para 
legislar sobre vigilância epidemiológica, que ensejou a elaboração da Lei 13.979/2020, 
não restringiu a competência própria dos demais entes da Federação para a imple-
mentação de ações no campo da saúde. O Plenário observou que o citado diploma 
normativo incluiu, expressamente, aquelas unidades federativas. Na hipótese de qual-
quer uma delas lançar mão da referida requisição, será garantido o pagamento pos-
terior de indenização justa.

Salientou que o ordenamento jurídico brasileiro já era pródigo em prever a possibilidade 
de acionamento da requisição administrativa antes mesmo do advento da legislação 
contestada. O instituto possui fundamento nos arts. 5º, XXIII e XXV, e 170, III, da CF (6). 
Mais especificamente, “no caso de iminente perigo público, a autoridade competente 
poderá usar de propriedade particular, assegurada ao proprietário indenização ulte-
rior, se houver dano” (art. 5°, XXV). Com base no art. 23, II, da CF, a medida pode ser 
desencadeada por qualquer dos entes. 

Isso significa que a requisição, embora constitua ato discricionário, é também, de 
certa maneira, vinculada, pois o administrador não pode dela lançar mão se ausente 
o pressuposto do perigo público iminente. Ela foi concebida para arrostar situações 
urgentes e inadiáveis. Distingue-se claramente da desapropriação, em que a indeni-
zação, como regra, é prévia. Dessa forma, a própria indenização, acaso devida, será 
sempre posterior. Conforme atesta a doutrina, a medida também abrange bens e ser-
viços médico-hospitalares. 

Por isso, o ato de requisição não dispensa sua apropriada motivação. A comprovação 
do atendimento do interesse coletivo, consubstanciado na necessidade inadiável do 
uso do bem ou do serviço do particular em decorrência de perigo público iminente, 
será contemporânea à execução do ato, possibilitando, assim, o seu posterior ques-
tionamento na justiça, se for o caso.

http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5880765
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Quanto ao papel da União no combate à pandemia, o art. 21, XVIII, da CF defere-lhe 
a atribuição de “planejar e promover a defesa contra as calamidades públicas, espe-
cialmente as secas e inundações”. Lido em conjunto com o art. 198 da CF — o qual 
dispõe que o Sistema Único de Saúde (SUS) é organizado de maneira hierarquizada 
—, percebe-se que a ela compete assumir coordenação das atividades desse setor. 

Consideradas as consequências práticas da aplicação literal da Lei Orgânica da Saúde 
(Lei 8.080/1990), não há evidências de que o Ministério da Saúde, embora competente 
para coordenar, em âmbito nacional, as ações de vigilância epidemiológica e sanitá-
ria, tenha a capacidade de analisar e solucionar tempestivamente as multifacetadas 
situações emergenciais que eclodem em cada uma das regiões ou localidades do País 
[Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro (LINDB), art. 20 (7)]. Avalizar todas 
as requisições administrativas de bens e serviços de saúde privados, levadas a efeito 
por gestores estaduais e municipais, retiraria dos governos locais o poder de ges-
tão autônoma que lhes é inerente e acarretaria a absoluta ineficiência das medidas 
emergenciais previstas pela Lei 13.979/2020, indispensáveis ao pronto atendimento da 
sociedade. A atuação da União é na linha de prover, amparar e auxiliar os demais 
entes sem substituí-los em suas competências derivadas da CF. 

Nessa esteira, as requisições levadas a efeito pelos entes subnacionais não podem ser 
limitadas ou frustradas pela falta de consentimento do Ministério da Saúde, sob pena 
de indevida invasão de competências que são comuns à União e aos entes federados, 
bem como diante do risco de se revelarem ineficazes ou extemporâneas.

Dado esse contexto, o Tribunal reputou ser incabível a exigência de autorização do 
Ministério da Saúde no concernente às requisições administrativas decretadas pelos 
estados-membros, Distrito Federal e municípios no exercício das respectivas compe-
tências constitucionais. Nesse sentido, a deliberação da Corte na ADI 6.343 MC-Ref.

O colegiado registrou que a exigência de fundamentação adequada se encontra pre-
vista no art. 3°, § 1°, da Lei 13.979/2020 (8), cuja apreciação é atribuição exclusiva de 
cada uma das autoridades públicas integrantes dos três níveis político-administrativos 
da Federação brasileira. Isso, tendo em conta as situações concretas com as quais são 
defrontadas, sempre com a observância dos princípios da razoabilidade e proporciona-
lidade. Ademais, como todas as ações estatais, além de serem balizadas pelos critérios 
da razoabilidade e da proporcionalidade, as requisições somente podem ser levadas 
a cabo após a constatação de que inexistem outras alternativas menos gravosas.

Consoante informações recebidas do Senado Federal, a Corte ressaltou que o Ministério 
da Saúde, autor da legislação, intencionalmente preferiu não condicionar as requisições 
a seu crivo prévio, tendo em vista a autonomia administrativa dos entes da Federação 
para promover requisições e a dinâmica de cada um deles, em função da realidade e de 
suas particularidades. Essa escolha que foi referendada pela Presidência da República, 
ao enviar o projeto de lei para debate, e pelo Congresso Nacional, ao aprová-lo. Dito 
isso, a Corte compreendeu que vulneraria frontalmente o princípio da separação dos 
Poderes a incursão do Judiciário em seara de atuação privativa do Legislativo e do 

http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5881008
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Executivo, substituindo-os na tomada de decisões de cunho eminentemente normativo 
e político-administrativo. Portanto, não cabe ao STF suprir ou complementar a vontade 
conjugada dos demais Poderes, que deu origem aos dispositivos legais contestados 
— claramente unívocos, porquanto despidos de qualquer ambiguidade —, de maneira 
a criar, por meio da técnica de interpretação conforme à Constituição, obrigação não 
cogitada por seus legítimos criadores.

Após mencionar projetos de lei que estão em trâmite no Congresso Nacional, o Tribunal 
sublinhou que a pretensão da requerente está sendo debatida na seara adequada 
para contemplar aquilo que ela pretende nesta ação. Por mais esse motivo, cumpre 
ao STF aguardar a solução da questão pelos representantes da soberania popular e 
exercer a autocontenção que lhe convém nessas situações. 

De resto, considerou que, agasalhar o pleito da requerente, tornaria “inexequível a 
estratégia de combate ao vírus, inviabilizando qualquer solução de logística adotada 
pelas autoridades de saúde em qualquer âmbito de atuação”. Logo, a criação de novos 
requisitos para a implementação do instituto, por meio da técnica de interpretação 
conforme, não se coaduna com sua natureza expedita, para cujo acionamento o texto 
constitucional exige apenas a configuração de iminente perigo público. 

Em reforço, o Plenário salientou que a CF, ao tratar da Ordem Econômica, albergou 
o postulado da função social da propriedade, significando que esta, por vezes, pode 
revelar um interesse não coincidente com o do próprio titular do direito, ensejando o 
seu uso pela coletividade, independentemente da vontade deste.

Ante o quadro da reconhecida pandemia, entendeu demonstrado que, no conflito 
entre os princípios da proporcionalidade, do livre exercício de atividade privada e da 
transparência com o direito universal à saúde, este deve prevalecer na medida exata 
para evitar mortes.

Por fim, assinalou que, em matéria de cunho semelhante, foi sufragada, por unanimi-
dade, conclusão idêntica a aqui revelada (ADPF 671 AgR). Improcedente a pretensão, 
mostra-se inexequível o pedido de suspensão imediata de todas as requisições admi-
nistrativas realizadas.

O ministro Roberto Barroso adotou, como fundamento, que as requisições administra-
tivas realizadas por estados, municípios e Distrito Federal, no contexto da pandemia 
causada pelo Covid-19, independem da oitiva do atingido ou de prévia autorização 
do Ministério da Saúde, mas pressupõem, nos termos da lei, evidências científicas e 
motivação, observado o princípio da proporcionalidade.

Por sua vez, o ministro Gilmar Mendes declarou que seu voto, além de estar funda-
mentado no princípio da proporcionalidade, observa a inexistência da primazia ou 
hierarquia de poder de requisição entre os entes federativos. Enfatizou que parte dos 
problemas detectados têm a ver com a conduta de desvio na execução do modelo 
SUS como preconiza o texto constitucional. 

http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5884983
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(1) Lei 13.979/2020: “Art. 3º Para enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional 
decorrente do coronavírus, as autoridades poderão adotar, no âmbito de suas competências, dentre outras, 
as seguintes medidas: (...) VII – requisição de bens e serviços de pessoas naturais e jurídicas, hipótese em 
que será garantido o pagamento posterior de indenização justa; e (...) § 7º As medidas previstas neste artigo 
poderão ser adotadas: (...) III – pelos gestores locais de saúde, nas hipóteses dos incisos III, IV e VII do caput 
deste artigo.”

(2) CF: “Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar concorrentemente sobre: (...) XII – 
previdência social, proteção e defesa da saúde; (...) § 1º No âmbito da legislação concorrente, a competência 
da União limitar-se-á a estabelecer normas gerais.”

(3) CF: “Art. 23. É competência comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios: (...) II – cuidar 
da saúde e assistência pública, da proteção e garantia das pessoas portadoras de deficiência;”

(4) CF: “Art. 196. A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas 
que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e 
serviços para sua promoção, proteção e recuperação.”

(5) CF: “Art. 198. As ações e serviços públicos de saúde integram uma rede regionalizada e hierarquizada e 
constituem um sistema único, organizado de acordo com as seguintes diretrizes:”

(6) CF: “Art. 5º (...) XXIII – a propriedade atenderá a sua função social; (...) XXV – no caso de iminente perigo 
público, a autoridade competente poderá usar de propriedade particular, assegurada ao proprietário 
indenização ulterior, se houver dano; (...) Art. 170. A ordem econômica, fundada na valorização do trabalho 
humano e na livre iniciativa, tem por fim assegurar a todos existência digna, conforme os ditames da justiça 
social, observados os seguintes princípios: (...) III – função social da propriedade;”

(7) LINDB: “Art. 20. Nas esferas administrativa, controladora e judicial, não se decidirá com base em valores 
jurídicos abstratos sem que sejam consideradas as consequências práticas da decisão. Parágrafo único. A 
motivação demonstrará a necessidade e a adequação da medida imposta ou da invalidação de ato, contrato, 
ajuste, processo ou norma administrativa, inclusive em face das possíveis alternativas.”

(8) Lei 13.979/2020: “Art. 3º (...) § 1º As medidas previstas neste artigo somente poderão ser determinadas 
com base em evidências científicas e em análises sobre as informações estratégicas em saúde e deverão ser 
limitadas no tempo e no espaço ao mínimo indispensável à promoção e à preservação da saúde pública.”

ADI 6362/DF, relator Min. Ricardo Lewandowski

8) Covid -19: acordos individuais 
e participação sindical           

 
Parte 1 Parte 2

RESUMO: 

Não há indícios de inconstitucionalidade da Medida Provisória 936/2020, na parte 
em que autoriza a redução da jornada de trabalho e do salário ou a suspensão 
temporária do contrato de trabalho por meio de acordos individuais em razão da 
pandemia do novo coronavírus, independentemente de anuência sindical.

ÁUDIO
DO TEXTO

VÍDEO DO
JULGAMENTO

VÍDEO DO
JULGAMENTO

AMICUS
CURIAE

http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5886574
http://portal.stf.jus.br/hotsites/agenda-2030/
http://portal.stf.jus.br/hotsites/agenda-2030/
https://trello-attachments.s3.amazonaws.com/59f0a530480a70970aa9b181/5e9f0a9ae9c934471bbc8bcf/5c0a003afe2848528a20084fa6cded71/Covid19_-_acordos_individuais_e_participa%C3%A7%C3%A3o_sindical.mp3
https://www.youtube.com/watch?v=hWVcam3KGdE&list=PLippyY19Z47s9D2gEQqtrN-PBZaI1DP7n
https://www.youtube.com/watch?v=ONpu8U3zM_4&list=PLippyY19Z47vLyRfwspxHnf-FOhwBHnFh
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O Plenário, por maioria, não referendou medida cautelar concedida em ação direta 
de inconstitucionalidade e manteve a eficácia da Medida Provisória 936/2020, que 
autoriza a redução da jornada de trabalho e do salário ou a suspensão temporária 
do contrato de trabalho por meio de acordos individuais em razão da pandemia do 
novo coronavírus, independentemente de anuência sindical.

Prevaleceu o voto do ministro Alexandre de Moraes. Entendeu ser necessário definir se, 
durante o estado de calamidade pública, o acordo de redução proporcional tanto da 
jornada de trabalho quanto do salário, escrito entre empregado e empregador, é um 
ato jurídico perfeito e acabado; ou se a comunicação ao sindicato, no prazo de dez 
dias, transfere à organização sindical a possibilidade, tal qual uma verdadeira con-
dição resolutiva, de corroborar o acordo individual, afastá-lo ou alterá-lo, mediante 
uma negociação coletiva. 

Anotou que, nos termos da medida provisória, uma vez assinado o acordo escrito de 
redução proporcional de salário e de jornada de trabalho, há uma complementação 
por parte do Poder Público. Um cálculo é feito à semelhança do seguro-desemprego. 
Assim, se o sindicato tiver o poder de alterar os termos desse acordo, pode haver um 
descompasso entre essa alteração e o abono pago pelos cofres públicos.

A medida provisória em análise tem o intuito de equilibrar as desigualdades sociais 
provocadas pela pandemia, e deve ser interpretada de acordo com diversos vetores 
constitucionais: a dignidade da pessoa humana, o trabalho, a livre iniciativa, o desen-
volvimento nacional, a erradicação da pobreza e marginalização e a redução das 
desigualdades. Nesse sentido, a garantia de irredutibilidade salarial apenas faz sen-
tido se existir o direito ao trabalho em primeiro lugar.

A situação de pandemia vem trazendo de forma crescente efeitos econômicos e sociais, 
como o desemprego e a falta de renda. Nesse contexto, a finalidade da medida provi-
sória é a manutenção do emprego. Diversas empresas, como consequência do pano-
rama atual, provocaram demissões em massa, e a medida provisória procura oferecer 
uma opção garantidora do trabalho, proporcional entre empregado e empregador.

Salientou que a medida provisória é específica ao definir sua eficácia durante o estado 
de calamidade (90 dias), período no qual o empregado terá a garantia de manuten-
ção do seu emprego (um total de 24,5 milhões de postos de trabalho), mesmo que 
com uma redução salarial proporcional à redução de horas trabalhadas. Além disso, 
haverá complementação de renda por parte do Estado, no valor estimado de 51,2 
bilhões de reais.

Por outro lado, a medida provisória também permite a manutenção de diversas empre-
sas, que permanecerão com empregados durante o período e continuarão funcio-
nando futuramente.

Ademais, o empregado tem a opção de não aceitar essa redução, juntamente como 
auxílio emergencial proporcional. Nesse caso, se houver demissão, ele receberá o 
auxílio-desemprego.



EDIÇÃO ESPECIAL DOSSIê: STF nA PAnDEmIA DE COvID‑19 |  

31

INFORMATIVO STF

SUMÁRIO

Assim, a medida provisória não tem o objetivo simples de legalizar a redução salarial, 
mas sim de estabelecer mecanismos emergenciais de preservação de emprego e de 
renda. Não se trata de conflito entre empregado e empregador e da definição salarial 
como resultado desse embate, que é a situação normal na qual se exige a participa-
ção sindical para equilibrar as forças.

A situação atual não exige conflito, mas convergência para a sobrevivência da empresa 
(especialmente a micro e a pequena), do empregador e do empregado, com o auxílio 
do governo. Se não houver pacto entre empregadores e empregados, o resultado da 
pandemia pode ser o dobro de desempregados no país, situação inadmissível que 
gerará enorme conflito social.

Nesse quadro, possibilitar aos sindicatos que “referendem” os acordos traz três des-
fechos possíveis: a discordância total, parcial, ou a concordância. E a última hipótese 
é a única que não afetará a segurança jurídica e a boa-fé dos acordos.

Isso não significa, entretanto, que os sindicatos ficarão totalmente alheios a esses 
acordos. Nos termos da medida provisória, eles serão comunicados, para verificar a 
necessidade de estender os termos de determinado acordo a outros trabalhadores 
da categoria, ou para indicar a anulação dos acordos, se houver algum vício. O que 
o texto legal não fez foi exigir a anuência sindical para que o acordo se torne ato jurí-
dico perfeito, o que diminuiria sensivelmente a eficácia da medida emergencial.

Vencidos os ministros Ricardo Lewandowski (relator), que deferiu a medida cautelar em 
parte, no sentido de dar interpretação conforme à Constituição à medida provisória, 
de maneira a assentar que os acordos deverão ser comunicados pelos empregado-
res ao respectivo sindicato no prazo de até dez dias, para que este inicie a negocia-
ção coletiva se desejar; e os ministros Edson Fachin e Rosa Weber, que a deferiram 
integralmente, para afastar o uso de acordo individual para dispor sobre as medidas 
tratadas no texto impugnado.

ADI 6363 MC-Ref/DF, relator Min. Ricardo Lewandowski, redator do acórdão Min. Alexandre de Moraes 

9) Covid-19: empresas de telefonia e 
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com o IBGE     
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http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5886604
http://portal.stf.jus.br/hotsites/agenda-2030/
http://portal.stf.jus.br/hotsites/agenda-2030/
https://trello-attachments.s3.amazonaws.com/59f0a530480a70970aa9b181/5eb81266ec6e761b0fefcc30/881f572610566b1e38bafdae32f3a11e/Covid19_-_empresas_de_telefonia_e_compartilhamento_de_informa%C3%A7%C3%B5es_com_o_IBGE.mp3
https://www.youtube.com/watch?v=qnU5UV5wmkE&list=PLippyY19Z47u9XZoXCFAeSH7A5UObWhfq
https://www.youtube.com/watch?v=t15mesEgqSU&list=PLippyY19Z47uBC9XVQrOGIs-MGIGwY4IV
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RESUMO: 

A pandemia da Covid-19 não pode ser invocada como pretexto para justificar inves-
tidas que enfraquecem direitos e atropelam garantias fundamentais consagradas 
na Constituição Federal. Assim, há indícios de inconstitucionalidade na Medida 
Provisória 2020/954, que dispõe sobre o compartilhamento de dados por empresas 
de telecomunicações prestadoras de Serviço Telefônico Fixo Comutado (STFC) e 
de Serviço Móvel Pessoal (SMP) com a Fundação Instituto Brasileiro de Geografia 
e Estatística (IBGE), para fins de suporte à produção estatística oficial durante a 
situação de emergência de saúde pública de importância internacional decorrente 
do Coronavírus (Covid-19).

O Plenário, por maioria, referendou medida cautelar em ações diretas de inconstitu-
cionalidade para suspender a eficácia da Medida Provisória 954/2020 (1), que dispõe 
sobre o compartilhamento de dados por empresas de telecomunicações prestadoras 
de Serviço Telefônico Fixo Comutado (STFC) e de Serviço Móvel Pessoal (SMP) com a 
Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), para fins de suporte à 
produção estatística oficial durante a situação de emergência de saúde pública de 
importância internacional decorrente do Coronavírus (Covid-19).

O Tribunal esclareceu que as condições em que se dá a manipulação de dados pes-
soais digitalizados, por agentes públicos ou privados, consiste em um dos maiores 
desafios contemporâneos do direito à privacidade. A Constituição Federal (CF) confere 
especial proteção à intimidade, à vida privada, à honra e à imagem das pessoas ao 
qualificá-las como invioláveis, enquanto direitos fundamentais da personalidade, asse-
gurando indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação (art. 5º, 
X). O assim chamado direito à privacidade e os seus consectários direitos à intimidade, 
à honra e à imagem emanam do reconhecimento de que a personalidade individual 
merece ser protegida em todas as suas manifestações. 

A fim de instrumentalizar tais direitos, a CF prevê, no art. 5º, XII, a inviolabilidade do 
sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, de dados e das comuni-
cações telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses e na forma 
que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução penal.

O art. 2º da MP 954/2020 impõe às empresas prestadoras do STFC e do SMP o com-
partilhamento, com o IBGE, da relação de nomes, números de telefone e endereços de 
seus consumidores, pessoas físicas ou jurídicas. 

Tais informações, relacionadas à identificação – efetiva ou potencial – de pessoa natu-
ral, configuram dados pessoais e integram o âmbito de proteção das cláusulas cons-
titucionais assecuratórias da liberdade individual (art. 5º, caput), da privacidade e do 
livre desenvolvimento da personalidade (art. 5º, X e XII). Sua manipulação e seu tra-
tamento, desse modo, devem observar, sob pena de lesão a esses direitos, os limites 
delineados pela proteção constitucional. 
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Decorrências dos direitos da personalidade, o respeito à privacidade e à autodeter-
minação informativa foram positivados, no art. 2º, I e II, da Lei 13.709/2018 (Lei Geral 
de Proteção de Dados Pessoais), como fundamentos específicos da disciplina da pro-
teção de dados pessoais.

O colegiado observou que o único dispositivo da MP 954/2020 a dispor sobre a fina-
lidade e o modo de utilização dos dados objeto da norma é o § 1º do seu art. 2º. E 
esse limita-se a enunciar que os dados em questão serão utilizados exclusivamente 
pelo IBGE para a produção estatística oficial, com o objetivo de realizar entrevistas 
em caráter não presencial no âmbito de pesquisas domiciliares. Não delimita o objeto 
da estatística a ser produzida, nem a finalidade específica, tampouco sua amplitude. 
Igualmente não esclarece a necessidade de disponibilização dos dados nem como 
serão efetivamente utilizados.

O art. 1º, parágrafo único, da MP 954/2020 apenas dispõe que o ato normativo terá 
aplicação durante a situação de emergência de saúde pública decorrente do Covid-19. 
Ainda que se possa associar, por inferência, que a estatística a ser produzida tenha 
relação com a pandemia invocada como justificativa da edição da MP, tal ilação não 
se extrai de seu texto.

Assim, não emerge da MP 954/2020, nos termos em que posta, interesse público legí-
timo no compartilhamento dos dados pessoais dos usuários dos serviços de telefonia, 
consideradas a necessidade, a adequação e a proporcionalidade da medida. 

Ao não definir apropriadamente como e para que serão utilizados os dados cole-
tados, a MP 954/2020 não oferece condições para avaliação da sua adequação e 
necessidade, assim entendidas como a compatibilidade do tratamento com as finali-
dades informadas e sua limitação ao mínimo necessário para alcançar suas finalida-
des. Desatende, assim, a garantia do devido processo legal (CF, art. 5º, LIV), em sua 
dimensão substantiva.

De outra parte, o art. 3º, I e II, da MP 954/2020 dispõe que os dados compartilhados 
“terão caráter sigiloso” e “serão utilizados exclusivamente para a finalidade prevista 
no § 1º do art. 2º”, e o art. 3º, § 1º, veda ao IBGE compartilhar os dados disponibili-
zados com outros entes, públicos ou privados. Nada obstante, a MP 954/2020 não 
apresenta mecanismo técnico ou administrativo apto a proteger os dados pessoais de 
acessos não autorizados, vazamentos acidentais ou utilização indevida, seja na sua 
transmissão, seja no seu tratamento. Limita-se a delegar a ato do presidente do IBGE 
o procedimento para compartilhamento dos dados, sem oferecer proteção suficiente 
aos relevantes direitos fundamentais em jogo. 

Ao não prever exigência alguma quanto a mecanismos e procedimentos para assegu-
rar o sigilo, a higidez e, quando o caso, o anonimato dos dados compartilhados, a MP 
954/2020 não satisfaz as exigências que exsurgem do texto constitucional no tocante 
à efetiva proteção de direitos fundamentais dos brasileiros.
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A ausência de garantias de tratamento adequado e seguro dos dados compartilhados 
é agravada pela circunstância de que, embora aprovada, ainda não está em vigor 
a Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (Lei 13.709/2018), definidora dos critérios 
para a responsabilização dos agentes por eventuais danos ocorridos em virtude do 
tratamento de dados pessoais.

Ademais, o IBGE noticiou em seu sítio eletrônico ter dado início, em parceria com o 
Ministério da Saúde, à “PNAD Covid”, versão da Pesquisa Nacional por Amostra de 
Domicílios Contínua (PNAD Contínua) voltada à quantificação do alastramento da pan-
demia da Covid-19 e seus impactos no mercado de trabalho brasileiro.

Para definir a amostra da nova pesquisa, o IBGE utilizou a base de 211 mil domicílios 
que participaram da PNAD Contínua no primeiro trimestre de 2019 e selecionou aqueles 
com número de telefone cadastrado. Esse fato seria suficiente por si só para evidenciar 
a desnecessidade e o excesso do compartilhamento de dados tal como disciplinado 
na MP 954/2020.

Nesse contexto, não bastasse a coleta de dados se revelar excessiva, ao permitir que, 
pelo prazo de trinta dias após a decretação do fim da situação de emergência de 
saúde pública, os dados coletados ainda sejam utilizados para a produção estatística 
oficial, o art. 4º, parágrafo único, da MP 954/2020 permite a conservação dos dados 
pessoais, pelo ente público, por tempo manifestamente excedente ao estritamente 
necessário para o atendimento da sua finalidade declarada, que é a de dar suporte 
à produção estatística oficial durante a situação de emergência de saúde pública 
decorrente do Covid-19.

Vencido o ministro Marco Aurélio, que não referendou a medida cautelar e manteve 
hígida a medida provisória.

Pontuou que a medida provisória surgiu diante da dificuldade de se colher dados, devido 
à impossibilidade de ter-se pessoas circulando, visitando os domicílios e residências. 

A sociedade perde com o isolamento do IBGE, pois o levantamento de dados é neces-
sário ao implemento de políticas públicas.

Afirmou que a ação direta de inconstitucionalidade foi ajuizada contra ato precário e 
efêmero, que fica, uma vez formalizado pelo Executivo, submetido a condição resolu-
tiva do Congresso Nacional, que tem prazo para pronunciar-se a respeito. Ao analisar 
a medida provisória, o Congresso Nacional aprecia sua harmonia ou não com a CF, 
bem como a conveniência e a oportunidade da normatização da matéria. 

Afastou a concepção segundo a qual existiria verdadeira conspiração por trás dessa 
medida provisória. Destacou que não se pode presumir o excepcional ou extravagante. 

(1) MP 954/2020: “Art. 1º Esta Medida Provisória dispõe sobre o compartilhamento de dados por empresas 
de telecomunicações prestadoras do Serviço Telefônico Fixo Comutado - STFC e do Serviço Móvel Pessoal - 
SMP com a Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE. Parágrafo único. O disposto nesta 
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Medida Provisória se aplica durante a situação de emergência de saúde pública de importância internacional 
decorrente do coronavírus (Covid-19), de que trata a Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020. Art. 2º As 
empresas de telecomunicação prestadoras do STFC e do SMP deverão disponibilizar à Fundação IBGE, em 
meio eletrônico, a relação dos nomes, dos números de telefone e dos endereços de seus consumidores, 
pessoas físicas ou jurídicas. § 1º Os dados de que trata o caput serão utilizados direta e exclusivamente 
pela Fundação IBGE para a produção estatística oficial, com o objetivo de realizar entrevistas em caráter 
não presencial no âmbito de pesquisas domiciliares. § 2º Ato do Presidente da Fundação IBGE, ouvida a 
Agência Nacional de Telecomunicações, disporá, no prazo de três dias, contado da data de publicação desta 
Medida Provisória, sobre o procedimento para a disponibilização dos dados de que trata o caput. § 3º Os 
dados deverão ser disponibilizados no prazo de: I – sete dias, contado da data de publicação do ato de 
que trata o § 2º; e II – quatorze dias, contado da data da solicitação, para as solicitações subsequentes. Art. 
3º Os dados compartilhados: I - terão caráter sigiloso; II – serão usados exclusivamente para a finalidade 
prevista no § 1º do art. 2º; e III – não serão utilizados como objeto de certidão ou meio de prova em processo 
administrativo, fiscal ou judicial, nos termos do disposto na Lei nº 5.534, de 14 de novembro de 1968. § 1º É 
vedado à Fundação IBGE disponibilizar os dados a que se refere o caput do art. 2º a quaisquer empresas 
públicas ou privadas ou a órgãos ou entidades da administração pública direta ou indireta de quaisquer 
dos entes federativos. § 2º A Fundação IBGE informará, em seu sítio eletrônico, as situações em que os dados 
referidos no caput do art. 2º foram utilizados e divulgará relatório de impacto à proteção de dados pessoais, 
nos termos do disposto na Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018. Art. 4º Superada a situação de emergência 
de saúde pública de importância internacional decorrente do coronavírus (Covid-19), nos termos do disposto 
na Lei nº 13.979, de 2020, as informações compartilhadas na forma prevista no caput do art. 2º ou no art. 
3º serão eliminadas das bases de dados da Fundação IBGE. Parágrafo único. Na hipótese de necessidade 
de conclusão de produção estatística oficial, a Fundação IBGE poderá utilizar os dados pelo prazo de trinta 
dias, contado do fim da situação de emergência de saúde pública de importância internacional. Art. 5º Esta 
Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.”

ADI 6387 MC-Ref/DF, relatora Min. Rosa Weber

10) Covid-19 e responsabilização 
de agentes públicos     

 
Parte 1 Parte 2

RESUMO: 

Configura erro grosseiro o ato administrativo que ensejar violação ao direito à 
vida, à saúde, ao meio ambiente equilibrado ou impactos adversos à economia, 
por inobservância: (a) de normas e critérios científicos e técnicos; ou (b) dos prin-
cípios constitucionais da precaução e da prevenção. 

A autoridade a quem compete decidir deve exigir que as opiniões técnicas em 
que baseará sua decisão tratem expressamente: (a) das normas e critérios cien-
tíficos e técnicos aplicáveis à matéria, tal como estabelecidos por organizações e 
entidades internacional e nacionalmente reconhecidas; e (b) da observância dos 
princípios constitucionais da precaução e da prevenção, sob pena de se tornarem 
corresponsáveis por eventuais violações a direitos.
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http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5895165
http://portal.stf.jus.br/hotsites/agenda-2030/
http://portal.stf.jus.br/hotsites/agenda-2030/
https://trello-attachments.s3.amazonaws.com/59f0a530480a70970aa9b181/5ecc0d969993ed017ea00eaa/903df2e97ce23a8db81266121ed86a76/Covid-19_e_responsabiliza%C3%A7%C3%A3o_de_agentes_p%C3%BAblicos.mp3
https://www.youtube.com/watch?v=puW5TMr7WnU&list=PLippyY19Z47tCNHemyHpOJHK3h9xP_i0k&index=1
https://www.youtube.com/watch?v=OAW-N_0ussQ&list=PLippyY19Z47tzRvFYJwNZODLgcUKzV6im
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O Plenário, em julgamento conjunto e por maioria, deferiu parcialmente medidas cau-
telares em ações diretas de inconstitucionalidade, em que se discute a responsabi-
lização de agentes públicos pela prática de atos relacionados com as medidas de 
enfrentamento da pandemia do novo coronavírus e aos efeitos econômicos e sociais 
dela decorrentes, para: a) conferir interpretação conforme à Constituição ao art. 2º da 
Medida Provisória (MP) 966/2020 (1), no sentido de estabelecer que, na caracterização 
de erro grosseiro, deve-se levar em consideração a observância, pelas autoridades: 
(i) de standards, normas e critérios científicos e técnicos, tal como estabelecidos por 
organizações e entidades internacional e nacionalmente conhecidas; bem como (ii) 
dos princípios constitucionais da precaução e da prevenção; e b) conferir, ainda, inter-
pretação conforme à Constituição ao art. 1º da MP 966/2020 (2), para explicitar que, 
para os fins de tal dispositivo, a autoridade à qual compete a decisão deve exigir que 
a opinião técnica trate expressamente: (i) das normas e critérios científicos e técnicos 
aplicáveis à matéria, tal como estabelecidos por organizações e entidades reconhe-
cidas nacional e internacionalmente; (ii) da observância dos princípios constitucionais 
da precaução e da prevenção. 

Foram firmadas as seguintes teses: “1. Configura erro grosseiro o ato administrativo 
que ensejar violação ao direito à vida, à saúde, ao meio ambiente equilibrado ou 
impactos adversos à economia, por inobservância: (i) de normas e critérios científicos e 
técnicos; ou (ii) dos princípios constitucionais da precaução e da prevenção. 2. A auto-
ridade a quem compete decidir deve exigir que as opiniões técnicas em que baseará 
sua decisão tratem expressamente: (i) das normas e critérios científicos e técnicos apli-
cáveis à matéria, tal como estabelecidos por organizações e entidades internacional 
e nacionalmente reconhecidas; e (ii) da observância dos princípios constitucionais da 
precaução e da prevenção, sob pena de se tornarem corresponsáveis por eventuais 
violações a direitos”.

Preliminarmente, o colegiado, por maioria, deliberou por proceder à análise das medidas 
acauteladoras. Quanto a esse tópico, considerou que o tema tratado na MP é revestido 
de relevância e urgência. No que se refere à plausibilidade do direito, observou que 
o novo coronavírus representa problemas em várias dimensões. Na dimensão sanitá-
ria, trata-se de uma crise de saúde pública, pois a doença se propagou sem que haja 
remédio eficaz ou vacina descoberta. A única medida preventiva eficaz que as autori-
dades de saúde têm recomendado é o isolamento social em toda parte do mundo. Na 
dimensão econômica, está ocorrendo uma recessão mundial. Na dimensão social, existe 
uma grande parcela da população nacional que trabalha na informalidade; e/ou que 
não consta em qualquer tipo de cadastro oficial, de modo que há grande dificuldade 
em encontrar essas pessoas e oferecer a ajuda necessária. Por fim, há a dimensão 
fiscal da crise, que consiste na pressão existente sobre os cofres públicos para manter 
os serviços, principalmente de saúde, em funcionamento. Vencido, no ponto, o ministro 
Marco Aurélio, que entendeu inadequada a via eleita.

No mérito, explicitou que as ações diretas têm por objeto a MP 966/2020, o art. 28 do 
Decreto-Lei 4.657/2018 (Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro ou LINDB), com 
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a redação dada pela Lei 13.655/2018 e, ainda, os arts. 12 e 14 do Decreto 9.830/2019, 
que regulamentam o referido art. 28.

No que se refere ao art. 28 da LINDB, o Plenário anotou que a lei é de 2018, portanto 
em vigor há mais de dois anos, sem que se tenha detectado algum tipo de malefício 
ou de transtorno decorrente de sua aplicação. É uma lei que contém normas gerais, 
de direito intertemporal, de Direito Internacional Privado, de hermenêutica e de coo-
peração jurídica internacional. Assim, seu caráter abstrato, aliado à sua vigência por 
tempo considerável, tornam inoportuna sua análise em medida acauteladora nesse 
momento. Por isso, o colegiado se limitou a analisar, exclusivamente, a MP 966/2020, 
no que se refere especificamente à responsabilidade civil e administrativa de agen-
tes públicos no enfrentamento da pandemia e no combate a seus efeitos econômicos.

O propósito dessa MP foi dar segurança aos agentes públicos que têm competências 
decisórias, minimizando suas responsabilidades no tratamento da doença e no combate 
aos seus efeitos econômicos. Entretanto, há razões pelas quais ela não eleva a segu-
rança dos agentes públicos. Isso porque um dos problemas do Brasil é que o controle 
dos atos da Administração Pública sobrevém muitos anos depois dos fatos relevantes, 
quando, muitas vezes, já não se tem mais nenhum registro, na memória, da situação 
de urgência, das incertezas e indefinições que levaram o administrador a decidir.

Portanto, a segurança viria se existisse desde logo um monitoramento quanto à apli-
cação desses recursos, por via idônea, no tempo real ou pouco tempo depois dos 
eventos. Não obstante, o que se previu na MP não é o caso.

Situações como corrupção, superfaturamento ou favorecimentos indevidos são condutas 
ilegítimas independentemente da situação de pandemia. A MP não trata de crime ou 
de ato ilícito. Assim, qualquer interpretação do texto impugnado que dê imunidade a 
agentes públicos quanto a ato ilícito ou de improbidade deve ser excluída. O alcance 
da MP é distinto.

No tocante à saúde e à proteção da vida, a jurisprudência do Tribunal se move por 
dois parâmetros: o primeiro deles é o de que devem ser observados padrões técnicos e 
evidências científicas sobre a matéria. O segundo é que essas questões se sujeitam ao 
princípio da prevenção e ao princípio da precaução, ou seja, se existir alguma dúvida 
quanto aos efeitos de alguma medida, ela não deve ser aplicada, a Administração 
deve se pautar pela autocontenção.

Feitas essas considerações, é preciso ponderar a existência de agentes públicos incor-
retos, que se aproveitam da situação para obter vantagem apesar das mortes que 
vêm ocorrendo; e a de administradores corretos que podem temer retaliações duras 
por causa de seus atos. 

Nesse sentido, o texto impugnado limita corretamente a responsabilização do agente 
pelo erro estritamente grosseiro. O problema é qualificar o que se entende por “gros-
seiro”. Para tanto, além de excluir da incidência da norma a ocorrência de improbi-



EDIÇÃO ESPECIAL DOSSIê: STF nA PAnDEmIA DE COvID‑19 |  

38

INFORMATIVO STF

SUMÁRIO

dade administrativa, que já é tratada em legislação própria, é necessário estabelecer 
que, na análise do sentido e alcance do que isso signifique — erro “grosseiro” —, deve 
se levar em consideração a observância pelas autoridades, pelos agentes públicos, 
daqueles dois parâmetros: os standards, normas e critérios científicos e técnicos, tal 
como estabelecidos por organizações e entidades médicas e sanitárias nacional e 
internacionalmente reconhecidas, bem como a observância dos princípios constitucio-
nais da precaução e da prevenção.

Além disso, a autoridade competente deve exigir que a opinião técnica, com base na 
qual decidirá, trate expressamente das normas e critérios científicos e técnicos aplicáveis 
à matéria, tal como estabelecido por organizações e entidades médicas e sanitárias, 
reconhecidas nacional e internacionalmente, e a observância dos princípios constitu-
cionais da precaução e da prevenção.

Vencidos os ministros Alexandre de Moraes e Cármen Lúcia, que concederam a medida 
cautelar em maior extensão, para suspender parcialmente a eficácia do art. 1º da 
MP 966/2020 e integralmente a eficácia do inciso II desse artigo. Vencido, também, o 
ministro Marco Aurélio, que concedeu a medida acauteladora para suspender inte-
gralmente a eficácia da MP 966/2020.

(1) MP 966/2020: “Art. 2º. Para fins do disposto nesta Medida Provisória, considera-se erro grosseiro o erro 
manifesto, evidente e inescusável praticado com culpa grave, caracterizado por ação ou omissão com elevado 
grau de negligência, imprudência ou imperícia.”

(2) MP 966/2020: “Art. 1º Os agentes públicos somente poderão ser responsabilizados nas esferas civil e 
administrativa se agirem ou se omitirem com dolo ou erro grosseiro pela prática de atos relacionados, 
direta ou indiretamente, com as medidas de: I – enfrentamento da emergência de saúde pública decorrente 
da pandemia da Covid-19; e II – combate aos efeitos econômicos e sociais decorrentes da pandemia da 
Covid-19. § 1º A responsabilização pela opinião técnica não se estenderá de forma automática ao decisor 
que a houver adotado como fundamento de decidir e somente se configurará: I – se estiverem presentes 
elementos suficientes para o decisor aferir o dolo ou o erro grosseiro da opinião técnica; ou II – se houver 
conluio entre os agentes.”

ADI 6421 MC/DF, relator Min. Roberto Barroso

11) Covid-19 e povos indígenas  
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RESUMO:

Devem ser criadas barreiras sanitárias que impeçam o ingresso de terceiros em 
territórios indígenas, bem como uma Sala de Situação, para gestão de ações de 
combate à pandemia quanto aos Povos Indígenas em Isolamento e de Contato 
Recente, entre outras medidas de enfrentamento e monitoramento da Covid-19 
para os Povos Indígenas.

O Plenário, por maioria, referendou cautelar deferida parcialmente em ação de des-
cumprimento de preceito fundamental na qual se questiona um conjunto de atos comis-
sivos e omissivos do Poder Público, relacionados ao combate à pandemia por Covid-19, 
que implicariam alto risco de contágio e de extermínio de diversos povos indígenas.

A cautelar foi deferida pelo Min. Roberto Barroso (relator) nos seguintes termos: “III. 
SÍNTESE DAS CAUTELARES DEFERIDAS 62. Diante do exposto, são as seguintes as medi-
das cautelares deferidas por este Relator: III.1. QUANTO AOS POVOS INDÍGENAS EM 
ISOLAMENTO OU POVOS INDÍGENAS DE RECENTE CONTATO: 1. Criação de barreiras sani-
tárias, que impeçam o ingresso de terceiros em seus territórios, conforme plano a ser 
apresentado pela União, ouvidos os membros da Sala de Situação (infra), no prazo de 
10 dias, contados da ciência desta decisão. 2. Criação de Sala de Situação, para ges-
tão de ações de combate à pandemia quanto aos Povos Indígenas em Isolamento e de 
Contato Recente, nos seguintes termos: (i) composição pelas autoridades que a União 
entender pertinentes, bem como por membro da Procuradoria-Geral da República, da 
Defensoria Pública da União e por representantes indígenas indicados pela APIB; (ii) 
indicação de membros pelas respectivas entidades, no prazo de 72 horas a contar da 
ciência desta decisão, apontando-se seus respectivos nomes, qualificações, correios 
eletrônicos e telefones de contato, por meio de petição ao presente juízo; (iii) convo-
cação da primeira reunião da Sala de Situação, pela União, no prazo de 72 horas, a 
contar da indicação de todos os representantes, por correio eletrônico com aviso de 
recebimento encaminhado a todos eles, bem como por petição ao presente juízo; (iv) 
designação e realização da primeira reunião, no prazo de até 72 horas da convo-
cação, anexada a respectiva ata ao processo, para ciência do juízo. III.2. QUANTO A 
POVOS INDÍGENAS EM GERAL 1. Inclusão, no Plano de Enfrentamento e Monitoramento 
da Covid-19 para os Povos Indígenas (infra), de medida emergencial de contenção e 
isolamento dos invasores em relação às comunidades indígenas ou providência alterna-
tiva, apta a evitar o contato. 2. Imediata extensão dos serviços do Subsistema Indígena 
de Saúde aos povos aldeados situados em terras não homologadas. 3. Extensão dos 
serviços do Subsistema Indígena de Saúde aos povos indígenas não aldeados, exclu-
sivamente, por ora, quando verificada barreira de acesso ao SUS geral. 4. Elaboração 
e monitoramento de um Plano de Enfrentamento da Covid-19 para os Povos Indígenas 
Brasileiros pela União, no prazo de 30 dias contados da ciência desta decisão, com 
a participação do Conselho Nacional de Direitos Humanos e dos representantes das 
comunidades indígenas, nas seguintes condições: (i) indicação dos representantes das 
comunidades indígenas, tal como postulado pelos requerentes, no prazo de 72 horas, 
contados da ciência dessa decisão, com respectivos nomes, qualificações, correios 
eletrônicos e telefones de contatos, por meio de petição ao presente juízo; (ii) apoio 
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técnico da Fundação Oswaldo Cruz e do Grupo de Trabalho de Saúde Indígena da 
Associação Brasileira de Saúde Coletiva – ABRASCO, cujos representantes deverão ser 
indicados pelos requerentes, no prazo de 72 horas a contar da ciência desta decisão, 
com respectivos nomes, qualificações, correios eletrônicos e telefones de contato; (iii) 
indicação pela União das demais autoridades e órgãos que julgar conveniente envolver 
na tarefa, com indicação dos mesmos elementos. 63. Observa-se, por fim, que todos 
os prazos acima devem ser contados em dias corridos e correrão durante o recesso. 
O término do recesso coincidirá aproximadamente com a conclusão da elaboração 
dos planos e seu exame pelo juízo, de modo que não há risco de concretização de 
medidas irreversíveis antes do retorno do Supremo Tribunal Federal a pleno funciona-
mento, ressalvadas novas situações emergenciais que possam ocorrer no período e 
que demandem interferência imediata. 64. A implementação das cautelares não pre-
judica que se dê continuidade a todas as ações de saúde já em curso e planejadas 
em favor das comunidades indígenas, que não devem ser interrompidas. CONCLUSÃO 
65. Por todo o exposto, defiro parcialmente as cautelares postuladas pelos requeren-
tes, nos termos e condições previstos acima (item III)”.

Reconheceu-se a presença dos requisitos autorizadores da concessão parcial da cau-
telar, ressaltando-se a existência de indícios de expansão acelerada do contágio pelo 
Covid-19 nas comunidades indígenas e a insuficiência das ações promovidas pela União 
para sua contenção.

O relator salientou, inicialmente, as três diretrizes que embasaram sua decisão: 1) os 
princípios da precaução e da prevenção, no que respeita à proteção à vida e à saúde; 
2) a necessidade de diálogo institucional entre o Judiciário e o Poder Executivo, em 
matéria de políticas públicas decorrentes da Constituição Federal (CF); e 3) a imprescin-
dibilidade de diálogo intercultural, em toda questão que envolva os direitos de povos 
indígenas.

Quanto à primeira diretriz, asseverou a preocupação concernente ao risco de extin-
ção de etnias se a doença se espalhar de forma descontrolada. O objetivo é o de 
salvar o maior número de vidas possível e de preservar essas etnias. No que se refere 
à segunda, afirmou que a concretização das políticas públicas necessárias depende 
diretamente da atuação do Ministério da Saúde e das Forças Armadas. Registrou, no 
ponto, que as Forças Armadas já vêm atuando nesse sentido, mediante a entrega de 
cestas básicas e suprimentos e materiais de saúde a diversas comunidades indígenas, 
e, em parceria com o Ministério da Saúde, por meio de atenção médica a tais povos. 
As medidas requeridas implicam a mobilização de múltiplas instituições e agentes, com 
expertise técnica e experiência em suas respectivas áreas de atuação. Demandam a 
tomada de posição sobre temas a respeito dos quais as capacidades institucionais 
do Supremo Tribunal Federal podem ser limitadas. Portanto, é imprescindível que se 
estabeleça uma interlocução entre os distintos órgãos do Poder Executivo e o Poder 
Judiciário, para que se busque, tanto quanto possível, uma solução consensual para o 
problema sob exame. Relativamente à terceira, observou que cada comunidade possui 
particularidades, circunstâncias e cultura próprias. É preciso permitir que esses povos 
expressem suas necessidades e auxiliar o Estado na busca de soluções cabíveis. Por 
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essa razão, toda e qualquer decisão que envolva povos indígenas deve assegurar tam-
bém um diálogo intercultural. Existe, inclusive, tratado de direito internacional ratificado 
e internalizado pelo Brasil que determina que decisões acerca da proteção da vida, 
da saúde e do meio ambiente que envolvam povos indígenas devem necessariamente 
ser tomadas com a sua participação (Convenção 169, da Organização Internacional 
do Trabalho - OIT).

Esclareceu terem sido formulados, na ação, pedidos específicos em relação aos povos 
indígenas em isolamento ou de contato recente, bem como pedidos que se destinam 
aos povos indígenas em geral. Não obstante tenha reputado todos os pedidos rele-
vantes e pertinentes, entendeu que nem todos poderiam ser integralmente acolhidos 
no âmbito precário de uma decisão cautelar ou satisfeitos por simples ato de vontade, 
por exigirem planejamento adequado e diálogo institucional entre os Poderes.

No que respeita ao pedido de criação de barreiras sanitárias formulado em favor 
dos povos indígenas em isolamento ou de contato recente, considerou que a opção 
pelo não contato decorre de direito desses povos à autodeterminação e constitui uma 
forma de preservar a sua identidade cultural e as suas próprias organizações, usos, 
costumes e tradições. Por isso, o ingresso de qualquer membro exógeno à comuni-
dade, sem a sua autorização, constitui um ilícito. Tais povos têm direito ao isolamento e 
o Estado tem o dever de assegurá-lo. Ademais, na atual situação, com uma pandemia 
em curso, os povos em isolamento e de contato recente são os mais expostos ao risco 
de contágio e de extinção. Isso decorre das condições de vulnerabilidade imunológica 
e sociocultural. De acordo com diretrizes internacionais da Organização das Nações 
Unidas (ONU) e da Comissão Interamericana de Direitos Humanos (CIDH), a medida pro-
tetiva mais eficaz a ser tomada em favor de tais povos é assegurar-lhes o isolamento 
da sociedade envolvente, por meio de barreiras ou cordões sanitários que impeçam 
— inclusive com o uso da força, se necessário — o acesso de estranhos às suas terras. 
No ponto, reconheceu a presença de perigo na demora, dado que há risco iminente 
de contágio, caso não se criem mecanismos de contenção do ingresso nessas terras. 
Afirmou que os recursos materiais e de pessoal a serem utilizados nas barreiras, sua 
localização, os protocolos sanitários a serem empregados pelos agentes do Estado e 
demais especificações devem ser determinados pela União, por meio da elaboração 
de um plano, ouvidos os membros integrantes da Sala de Situação. 

Com base nos princípios da precaução e da prevenção, o relator reconheceu, também, 
a verossimilhança do direito à criação de uma Sala de Situação e perigo na demora. A 
criação dessa Sala de Situação para a gestão da epidemia, no que respeita a povos 
indígenas e de recente contato, é prevista em norma federal expedida pelo Ministério da 
Saúde (Portaria Conjunta 4.094/2018, do Ministério da Saúde e da Fundação Nacional 
do Índio - FUNAI). Portanto, não há que se falar em interferência do Judiciário sobre 
Políticas Públicas, mas em mera implementação judicial de norma federal que não 
está sendo observada pelo Poder Executivo. Deferiu, nessa mesma linha, o pleito de 
participação indígena na Sala de Situação, haja vista o seu respaldo pela Convenção 
169 da OIT. A Convenção prevê, ainda, que o Poder Público deve assegurar os meios 
necessários para que as instituições responsáveis pela administração de programas no 
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interesse dessas comunidades funcionem adequadamente. Essa norma acolhe o pleito 
de participação da Defensoria Pública da União e do Ministério Público Federal, que 
poderão apoiar os representantes dos povos indígenas. A Defensoria por seu papel 
na defesa dos necessitados (CF, art. 134) e o Ministério Público por seu papel de defesa 
dos direitos e interesses das populações indígenas (CF, art. 129, V).

No que tange ao pedido, dirigido aos povos indígenas em geral, de retirada de inva-
sores das terras indígenas indicadas, julgou presente a verossimilhança do direito 
alegado. A presença desses grupos em terras indígenas constitui violação do direito 
de tais povos ao seu território, à sua cultura e ameaça à sua vida e saúde. Observou 
que essas invasões se deram para o cometimento de crimes, como o desmatamento, 
a extração ilegal de madeira e o garimpo ilegal. A remoção, portanto, é medida impe-
rativa, imprescindível e dever da União, sendo inaceitável a inação do governo federal 
em relação a esse fato. No entanto, admitiu que a situação não é nova e não guarda 
relação com a pandemia. Trata-se de problema social gravíssimo, que ocorre em diver-
sas terras indígenas e unidades de conservação, de difícil resolução, dado o grande 
contingente de pessoas (mais de 20.000 invasores em apenas uma das áreas) e o ele-
vado risco de conflito armado. Não há como equacionar e solucionar esse problema 
nos limites de uma medida cautelar. Porém, a União deve se organizar para enfren-
tar o problema, que só faz crescer, e formular um plano de desintrusão. Acrescentou 
que cria risco de contágio o ingresso de pessoas estranhas às comunidades indíge-
nas, inclusive de equipes médicas do Ministério da Saúde e das Forças Armadas. Há, 
portanto, considerável periculum in mora inverso na determinação da retirada como 
postulada, já que implicaria o ingresso de forças militares e policiais em terra indígena, 
com risco de conflito armado durante a pandemia e, por conseguinte, poderia agra-
var a ameaça já existente à vida de tais povos. Assim, julgou recomendável que se 
considere, por ora, medida emergencial de contenção e isolamento dos invasores em 
relação às comunidades indígenas ou providência alternativa apta a evitar o contato.

O relator também vislumbrou verossimilhança do direito alegado e perigo da demora, 
relativamente ao pleito de extensão do Subsistema de Saúde Indígena também aos indí-
genas urbanos (não aldeados) e aos indígenas aldeados, residentes em terras indíge-
nas, cuja demarcação e homologação ainda não foram concluídas pelo Poder Público. 
Salientou que a Secretaria Especial de Saúde Indígena - SESAI e da FUNAI limitaram o 
atendimento por esse subsistema apenas aos indígenas aldeados, residentes em terras 
indígenas homologadas. Esclareceu que, no tocante aos indígenas aldeados residen-
tes em terras não homologadas, a alegação de que podem recorrer ao SUS geral é 
de viabilidade duvidosa, já que se trata de povos situados em locais de difícil acesso, 
sem capilaridade de postos de saúde e hospitais, e com práticas culturais, idioma e 
eventuais particularidades que o SUS geral não está habilitado a atender. Portanto, o 
acesso ao citado subsistema deve ser imediato. Quanto aos indígenas urbanos não 
aldeados, observou que são remetidos ao SUS normal, o qual, no entanto, é desconhe-
cedor das suas necessidades específicas e peculiaridades culturais. Entretanto, tendo 
em conta que o subsistema precisará passar por uma considerável readequação, que 
tende a absorver parte significativa da sua capacidade institucional ao passar a aten-
der, de imediato, os indígenas aldeados localizados em terras não homologadas, que 
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não eram alcançados por seus serviços, o relator entendeu haver perigo na demora 
inverso no deferimento imediato da cautelar em face da eventual sobrecarga do sub-
sistema. Por essa razão, determinou a extensão dos serviços do subsistema aos povos 
indígenas não aldeados, por ora, quando verificada barreira de acesso ao SUS geral.

O ministro Roberto Barroso concluiu pela necessidade da elaboração e do monitora-
mento de um plano de enfrentamento da pandemia para os povos indígenas brasileiros 
com a participação dos representantes dessas comunidades. Salientou que, a fim de 
assegurar o diálogo institucional e intercultural, por um lado, e de observar os princí-
pios da precaução e da prevenção de outro, cabe à União a formulação do referido 
plano, com a participação do Conselho de Direitos Humanos, dos representantes dos 
povos indígenas e demais consultores ad hoc.

Vencidos, parcialmente, o ministro Edson Fachin, que deferia a liminar em maior ampli-
tude, e o ministro Ricardo Lewandowski, que acompanhava o relator, mas estabelecia 
prazos.

ADPF 709 Ref-MC/DF, relator Min. Roberto Barroso 

12) Covid-19 e vacinação compulsória  
    

         

RESUMO:

A obrigatoriedade da vacinação não contempla a imunização forçada, porquanto 
é levada a efeito por meio de medidas indiretas.

A obrigatoriedade da vacinação a que se refere à legislação sanitária brasileira não 
pode contemplar quaisquer medidas invasivas, aflitivas ou coativas, em decorrência 
direta do direito à intangibilidade, inviolabilidade e integridade do corpo humano, afi-
gurando-se flagrantemente inconstitucional toda determinação legal, regulamentar ou 
administrativa no sentido de implementar a vacinação sem o expresso consentimento 
informado das pessoas.

Cabe destacar que a compulsoriedade da vacinação, cujo marco legal foi instituciona-
lizado pela Lei 6.259/1975, regulamentada pelo Decreto 78.231/1976, não contempla a 
imunização forçada, porquanto é levada a efeito por meio de sanções indiretas, con-
substanciadas, basicamente, em vedações ao exercício de determinadas atividades ou 
à frequência de certos locais (Portaria 597/2004 do Ministério da Saúde, arts. 4º e 5º) (1).

ÁUDIO
DO TEXTO

http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5952986
http://portal.stf.jus.br/hotsites/agenda-2030/
http://portal.stf.jus.br/hotsites/agenda-2030/
https://trello-attachments.s3.amazonaws.com/59f0a530480a70970aa9b181/5ffd8da6acf7c60ddb54ffe6/6155a6ba55fb6e7d15c7a5dd40b91644/ADIs_6586_e_6587.mp3


EDIÇÃO ESPECIAL DOSSIê: STF nA PAnDEmIA DE COvID‑19 |  

44

INFORMATIVO STF

SUMÁRIO

No caso do enfrentamento à pandemia causada pela Covid-19, a previsão de vacina-
ção obrigatória, excluída a imposição de vacinação forçada, afigura-se legítima, desde 
que as medidas a que se sujeitam os refratários observem os critérios que constam 
da própria Lei 13.979/2020 (art. 3º, § 2º, I, II e III) (2), a saber, o direito à informação, à 
assistência familiar, ao tratamento gratuito e, ainda, ao “pleno respeito à dignidade, 
aos direitos humanos e às liberdades fundamentais das pessoas”. E, assim como ocorre 
com os atos administrativos em geral, essas medidas indiretas precisam respeitar os 
princípios da razoabilidade e da proporcionalidade, de forma a não ameaçar a inte-
gridade física e moral dos recalcitrantes.

A vacinação universal e gratuita pode ser implementada por meio de medidas indiretas, 
as quais compreendem, dentre outras, a restrição ao exercício de certas atividades ou 
à frequência de determinados lugares, desde que previstas em lei, ou dela decorrentes.

Essas medidas devem (i) ter como base evidências científicas e análises estratégicas 
pertinentes, (ii) vir acompanhadas de ampla informação sobre a eficácia, segurança e 
contraindicações dos imunizantes, (iii) respeitar a dignidade humana e os direitos funda-
mentais das pessoas; e (iv) atender aos critérios de razoabilidade e proporcionalidade. 

União, estados, Distrito Federal e municípios, observadas as respectivas esferas 
de competência, poderão estabelecer medidas indiretas para implementação da 
vacinação compulsória.

A competência do Ministério da Saúde para coordenar o Programa Nacional de 
Imunizações e definir as vacinas integrantes do calendário nacional de imunização 
não exclui a dos estados, do Distrito Federal e dos municípios para estabelecer medi-
das profiláticas e terapêuticas destinadas a enfrentar a pandemia decorrente do novo 
coronavírus, em âmbito regional ou local, no típico exercício da competência comum 
para “cuidar da saúde e assistência pública” (CF, art. 23, II) (3).

A defesa da saúde compete a qualquer das unidades federadas, seja por meio da 
edição de normas legais, seja mediante a realização de ações administrativas, sem 
que, como regra, dependam da autorização de outros níveis governamentais para 
levá-las a efeito, cumprindo-lhes, apenas, consultar o interesse público que têm o dever 
de preservar. 

O federalismo cooperativo, longe de ser mera peça retórica, exige que os entes fede-
rativos se apoiem mutuamente, deixando de lado eventuais divergências ideológicas 
ou partidárias dos respectivos governantes, sobretudo diante da grave crise sanitá-
ria e econômica decorrente da pandemia desencadeada pelo novo coronavírus. Bem 
por isso, os entes regionais e locais não podem ser alijados do combate à Covid-19, 
notadamente porque estão investidos do poder-dever de empreender as medidas 
necessárias para o enfrentamento da emergência de saúde pública decorrente do 
alastramento incontido da doença.
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Com base nesse entendimento, o Plenário, por maioria, julgou parcialmente proceden-
tes as ações diretas, para conferir interpretação conforme à Constituição ao art. 3º, III, 
d, da Lei 13.979/2020 (4). 

(1) Portaria 597/2004 do Ministério da Saúde: “Art. 4º O cumprimento da obrigatoriedade das vacinações 
será comprovado por meio de atestado de vacinação a ser emitido pelos serviços públicos de saúde ou por 
médicos em exercício de atividades privadas, devidamente credenciadas pela autoridade de saúde competente 
(...) Art. 5º Deverá ser concedido prazo de 60 (sessenta) dias para apresentação do atestado de vacinação, 
nos casos em que ocorrer a inexistência deste ou quando forem apresentados de forma desatualizada. § 
1º Para efeito de pagamento de salário-família será exigida do segurado a apresentação dos atestados 
de vacinação obrigatórias estabelecidas nos Anexos I, II e III desta Portaria. § 2º Para efeito de matrícula 
em creches, pré-escola, ensino fundamental, ensino médio e universidade o comprovante de vacinação 
deverá ser obrigatório, atualizado de acordo com o calendário e faixa etária estabelecidos nos Anexos I, II 
e III desta Portaria. § 3º Para efeito de Alistamento Militar será obrigatória apresentação de comprovante 
de vacinação atualizado. § 4º Para efeito de recebimento de benefícios sociais concedidos pelo Governo, 
deverá ser apresentado comprovante de vacinação, atualizado de acordo com o calendário e faixa etária 
estabelecidos nos Anexos I, II e III desta Portaria. § 5º Para efeito de contratação trabalhista, as instituições 
públicas e privadas deverão exigir a apresentação do comprovante de vacinação, atualizado de acordo com 
o calendário e faixa etária estabelecidos nos Anexos I, II e III desta Portaria”. 

(2) Lei 13.979/2020: “Art. 3º (...) § 2º Ficam assegurados às pessoas afetadas pelas medidas previstas neste 
artigo: I - o direito de serem informadas permanentemente sobre o seu estado de saúde e a assistência 
à família conforme regulamento; II – o direito de receberem tratamento gratuito; III – o pleno respeito à 
dignidade, aos direitos humanos e às liberdades fundamentais das pessoas, conforme preconiza o Artigo 3 
do Regulamento Sanitário Internacional, constante do Anexo ao Decreto nº 10.212, de 30 de janeiro de 2020.”

(3) CF: “Art. 23. É competência comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios: (...) II – cuidar 
da saúde e assistência pública, da proteção e garantia das pessoas portadoras de deficiência;”

(4) Lei 13.979/2020: “Art. 3º. Para enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional 
de que trata esta Lei, as autoridades poderão adotar, no âmbito de suas competências, entre outras, as 
seguintes medidas: (...) III – determinação de realização compulsória de: (...) d) vacinação e outras medidas 
profiláticas;”

ADI 6586/DF, relator Min. Ricardo Lewandowski 

13) Lei Geral de Antenas e direito de passagem    

         

RESUMO:

O legislador federal, para garantir a universalização e a prestação eficiente dos 
serviços de telecomunicações, pode — por exceção normativa explícita — impedir 
a cobrança de preço público pelo uso das faixas de domínio.

O regramento do direito de passagem previsto na Lei Geral das Antenas [Lei 13.116/2015, 
art. 12, “caput” (1)] se insere no âmbito da competência privativa da União para 
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legislar sobre telecomunicações [Constituição Federal (CF), art. 22, IV (2)] e sobre 
normas gerais de licitação e contratação administrativa [CF, art. 22, XXVII (3)].

A edição da Lei Geral das Antenas recai no âmbito da competência privativa da União 
para legislar sobre telecomunicações e materializa decisão evidente de afastar a pos-
sibilidade de os estados-membros e municípios legislarem sobre o tema.

A disciplina regulamentada no art. 12 da aludida legislação, impugnado nesta ação, 
divisou necessária uniformização nacional do assunto. Não há dúvidas de que o pro-
pósito do legislador foi resolver as assimetrias regulatórias nacionais. Mesmo após a 
edição da Lei 13.116/2015, a atuação descoordenada dos entes subnacionais tem gerado 
graves problemas de segurança jurídica que, ao fim e ao cabo, minam os incentivos de 
investimento em infraestrutura de telecomunicações no País. É evidente que a matéria 
disposta na legislação federal se reveste de inequívoco interesse público geral.

Além disso, o preceito questionado não extravasou a dimensão geral do jogo de com-
petências legislativas em matéria de contratos administrativos. A previsão normativa 
da gratuidade do aludido direito visou claramente o estabelecimento de regra geral 
para o tema. Salienta-se que a interpretação sistemática da Lei 13.116/2015, sobretudo 
naquilo que complementada pelo seu regulamento (Decreto 10.480/2020), revela zelo 
do legislador de, ao mesmo tempo, uniformizar a gratuidade e respeitar o exercício das 
competências administrativas dos poderes concedentes locais. O dispositivo questionado 
tem aplicação restrita aos contratos licitados após a sua edição e preserva a atuação 
dos entes subnacionais como poder concedente dos serviços de sua competência. 

O art. 12 da Lei Geral das Antenas respeita os princípios constitucionais da efici-
ência e da moralidade administrativa. 

Ao renunciar a qualquer pretensão de retroatividade — ainda que mínima —, a norma 
extraída do art. 12 prestigia a garantia constitucional do direito adquirido e do ato 
jurídico perfeito. Igualmente, observa o dever de impessoalidade e tece homenagem 
ao princípio da moralidade. 

O preceito adversado tampouco lesa o princípio da eficiência. A Lei 13.116/2015 traduz 
solução de problema que desafiava a Federação: a pulverização descoordenada de 
condicionamentos jurídicos à instalação da infraestrutura de telecomunicações cujo 
efeito econômico mais pronunciado foi o de incrementar o custo regulatório. 

Do ponto de vista material, não é compatível com a ordem constitucional vigente o 
entendimento de que o direito de propriedade — mesmo que titularizado por ente 
político — revista-se de garantia absoluta.

A norma impugnada institui verdadeiro ônus real sobre vias públicas, faixas de domí-
nio e outros bens públicos de uso comum do povo, independentemente da titularidade 
do bem. Ela impõe restrição ao direito de propriedade de bens que ostentam a feição 
de propriedade pública, ainda que provisoriamente ocupados por empresas privadas 
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que titularizam a exploração de serviços públicos estaduais, por exemplo, a explora-
ção de rodovias. 

Entretanto, o conceito constitucional de proteção ao direito de propriedade transcende 
à concepção “privatística estrita” e abarca outros valores que não de índole patrimo-
nial. O direito de propriedade acaba por ter relação com outros direitos, como a dig-
nidade da pessoa humana, a liberdade de profissão, o direito adquirido, a liberdade 
de construir e, na espécie, a prestação de serviços públicos essenciais à coletividade.

O ônus real advindo da gratuidade do direito de passagem estabelecido no art. 12 
da Lei 13.116/2015 é adequado, necessário e proporcional em sentido estrito, con-
siderando o direito de propriedade restringido. 

Afigura-se adequada a edição de lei federal a uniformizar a gratuidade do direito 
de passagem em nível nacional. É medida adequada à finalidade a ser perseguida, 
inclusive para evitar as distorções regulatórias que obstam o tratamento uniforme da 
matéria. A discussão extravasa a aplicação literal do Código Civil por envolver hipó-
tese em que a restrição do uso do bem público decorre da necessidade de prestação 
de serviço público no interesse da coletividade.

O fato de o Poder Constituinte de Reforma ter mantido sob a responsabilidade da 
União a titularidade da prestação dos serviços de telecomunicações torna incontro-
verso que estes apresentam natureza de serviço público. A essência de caráter público 
dos serviços de telecomunicações não foi desconstituída pela simples previsão legal de 
que podem ser prestados por meio de autorização. Diferentemente das autorizações 
administrativas tradicionais, as autorizações de serviços de telecomunicações não se 
esgotam na simples emissão unilateral do ato, e marcam vinculação permanente com 
a Administração, com a finalidade de tutelar o interesse público. 

Sobre a necessidade do meio utilizado, existe forte lógica econômica na extensão 
nacional da gratuidade: evitar que custos pela utilização da faixa de domínio sejam 
repassados aos consumidores de telecomunicações. Além de trazer outras dificuldades, 
a cobrança de maneira uniforme pelas diferentes esferas da Administração e conces-
sionárias elevaria o custo ao consumidor final, dificultando o acesso aos serviços, na 
contramão da política nacional de telecomunicações.

No tocante à proporcionalidade em sentido estrito, a lei federal e seu regulamento pre-
viram salvaguardas a fim de evitar o aniquilamento do direito real em jogo. Corrobora 
a proporcionalidade da restrição, o fato de: (i) o direito de passagem dever ser auto-
rizado pelos órgãos reguladores sob cuja competência estiver a área a ser ocupada 
ou atravessada; (ii) a instituição do direito não abranger os custos necessários a infra-
estrutura e equipamentos, tampouco afetar obrigações indenizatórias decorrentes de 
eventual dano ou de restrição de uso significativa; (iii) o art. 12 encontrar-se alinhado 
ao princípio da segurança jurídica e à proteção do ato jurídico perfeito, considerada 
a aplicação de seus efeitos apenas aos contratos que decorram de licitações poste-
riores à data de promulgação da lei. 
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No caso, não se antevê qualquer violação constitucional ao direito de propriedade. 
Ademais, vislumbra-se a incidência da lógica de que lex specialis derogat legi generali. 

Por fim, o entendimento veiculado não estabelece tese sobre a possibilidade de cobrança, 
pelo uso de faixas de domínio, fundada na Lei Geral de Concessões (Lei 8.987/1995), 
assunto que não foi julgado nestes autos.

Na situação em apreço, a ação do controle concentrado de constitucionalidade foi 
apresentada em face do art. 12, caput, da Lei 13.116/2015, que estabelece normas 
gerais para implantação e compartilhamento da infraestrutura de telecomunicações. 
Posteriormente, houve pedido de aditamento da petição inicial, para incluir dispositivos 
do Decreto 10.480/2020 no requerimento da declaração de inconstitucionalidade, por 
relação de dependência do decreto regulamentar com o regramento da lei impugnado.

O Plenário, por maioria, julgou improcedente pretensão formulada em ação direta de 
inconstitucionalidade, nos termos do voto do ministro Gilmar Mendes (relator). Vencido 
o ministro Edson Fachin.

(1) Lei 13.116/2015: “Art. 12. Não será exigida contraprestação em razão do direito de passagem em vias 
públicas, em faixas de domínio e em outros bens públicos de uso comum do povo, ainda que esses bens ou 
instalações sejam explorados por meio de concessão ou outra forma de delegação, excetuadas aquelas 
cujos contratos decorram de licitações anteriores à data de promulgação desta Lei.”

(2) CF: “Art. 22. Compete privativamente à União legislar sobre: (...) IV – águas, energia, informática, 
telecomunicações e radiodifusão;”

(3) CF: “Art. 22. Compete privativamente à União legislar sobre: (...) XXVII – normas gerais de licitação e 
contratação, em todas as modalidades, para as administrações públicas diretas, autárquicas e fundacionais 
da União, Estados, Distrito Federal e Municípios, obedecido o disposto no art. 37, XXI, e para as empresas 
públicas e sociedades de economia mista, nos termos do art. 173, § 1°, III;”

ADI 6482/DF, relator Min. Gilmar Mendes

14) Covid-19: Redução da letalidade 
policial 
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RESUMO: 

As batidas policiais em favelas do Rio de Janeiro devem ser suspensas enquanto 
persistir o estado de calamidade pública resultante da pandemia Covid-19. As 
operações permanecem restritas a casos excepcionais e devem ser monitoradas 
pelo Ministério Público Estadual.

O Plenário deferiu a medida cautelar pleiteada, em menor extensão, para: (a) dar inter-
pretação conforme ao art. 2º do Decreto 27.795/2001, a fim de restringir a utilização 
de helicópteros nas operações policiais apenas nos casos de observância da estrita 
necessidade, comprovada por meio da produção, ao término da operação, de relatório 
circunstanciado; (b) determinar que o Estado do Rio de Janeiro oriente seus agentes 
de segurança e profissionais de saúde a preservar todos os vestígios de crimes come-
tidos em operações policiais, de modo a evitar a remoção indevida de cadáveres sob 
o pretexto de suposta prestação de socorro e o descarte de peças e objetos impor-
tantes para a investigação; (c) determinar aos órgãos de polícia técnico-científica do 
Estado do Rio de Janeiro que documentem, por meio de fotografias, as provas peri-
ciais produzidas em investigações de crimes contra a vida, notadamente o laudo de 
local de crime e o exame de necropsia, com o objetivo de assegurar a possibilidade 
de revisão independente, devendo os registros fotográficos, os croquis e os esquemas 
de lesão ser juntados aos autos, bem como armazenados em sistema eletrônico de 
cópia de segurança para fins de backup; (d) determinar que, no caso de realização 
de operações policiais em perímetros nos quais estejam localizados escolas, creches, 
hospitais ou postos de saúde, sejam observadas as seguintes diretrizes: (i) a absoluta 
excepcionalidade da medida, especialmente no período de entrada e de saída dos 
estabelecimentos educacionais, devendo o respectivo comando justificar, prévia ou pos-
teriormente, em expediente próprio ou no bojo da investigação penal que fundamenta 
a operação, as razões concretas que tornaram indispensável o desenvolvimento das 
ações nessas regiões, com o envio dessa justificativa ao Ministério Público do Estado 
do Rio de Janeiro em até 24 horas; (ii) a proibição da prática de utilização de qual-
quer equipamento educacional ou de saúde como base operacional das polícias civil 
e militar, vedando-se, inclusive, o baseamento de recursos operacionais nas áreas de 
entrada e de saída desses estabelecimentos; e (iii) a elaboração de protocolos pró-
prios e sigilosos de comunicação envolvendo as polícias civil e militar, e os segmentos 
federal, estadual e municipal das áreas de educação e de saúde, de maneira que 
os diretores ou chefes das unidades, logo após o desencadeamento de operações 
policiais, tenham tempo hábil para reduzir os riscos à integridade física das pessoas 
sob sua responsabilidade; (e) reconhecer que sempre que houver suspeita de envol-
vimento de agentes dos órgãos de segurança pública na prática de infração penal, 
a investigação será atribuição do órgão do Ministério Público competente, devendo a 
investigação atender, por sua vez, ao que exige o Protocolo de Minnesota, em especial 
no que tange à oitiva das vítimas ou familiares e à priorização de casos que tenham 
como vítimas as crianças, acolhendo também o pedido para determinar que, em casos 
tais, o Ministério Público designe um membro para atuar em regime de plantão; e (f) 
suspender a eficácia do art. 1º do Decreto 46.775/2019.

ADPF 635 MC, Relator Min. Edson Fachin

http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5816502
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15) Sistema de Deliberação Remota (SDR) 
e tramitação de medidas provisórias 
durante a pandemia da Covid-19     

         

RESUMO:

A tramitação de medidas provisórias pelo Sistema de Deliberação Remota (SRD) — 
instituído em razão da pandemia do novo coronavírus e regulado pelo Ato Conjunto 
das Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal n. 1/2020 — não viola 
o devido processo legislativo.

As adaptações promovidas em virtude da grave pandemia da Covid-19 pelos órgãos 
diretivos do Congresso Nacional, por meio da deliberação remota e em ambiente vir-
tual, permitiram a continuidade do funcionamento das Casas Legislativas e o pleno 
exercício de suas competências constitucionais.

Nesse contexto, mostra-se razoável a possibilidade de o Congresso Nacional, tem-
porariamente, estabelecer a apresentação de pareceres sobre medidas provisórias 
diretamente em Plenário, por parlamentar designado na forma regimental, em virtude 
da impossibilidade circunstancial de atuação da comissão mista. Essa previsão possi-
bilita, em sua plenitude e com eficiência, a análise congressual das medidas provisó-
rias editadas pelo Presidente da República, respeitando a competência do chefe do 
Executivo para sua edição, e a do Congresso Nacional para sua análise e delibera-
ção, concretizando, assim, a harmonia estabelecida constitucionalmente no art. 2º da 
Constituição Federal (CF).

Cabe destacar, por fim, que a dinâmica de votação do parecer diretamente pelo 
Plenário das Casas Legislativas não prejudica o direito de as minorias participarem 
eficazmente do processo legislativo, pois a votação pelo próprio Plenário atende ao 
equilíbrio de forças previsto no art. 58, § 1º, da CF (1).

Com base nesses entendimentos, o Plenário, por maioria, julgou improcedente ação 
direta de inconstitucionalidade e parcialmente procedentes arguições de descumpri-
mento de preceitos fundamentais.

(1) CF: “Art. 58. O Congresso Nacional e suas Casas terão comissões permanentes e temporárias, constituídas 
na forma e com as atribuições previstas no respectivo regimento ou no ato de que resultar sua criação. § 
1º Na constituição das Mesas e de cada Comissão, é assegurada, tanto quanto possível, a representação 
proporcional dos partidos ou dos blocos parlamentares que participam da respectiva Casa.”

ADPF 661/DF, relator Min. Alexandre de Moraes
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16) Covid-19: Competência dos entes federativos 
descentralizados para adotarem medidas 
sanitárias previstas na Lei 13.979/2020 no 
âmbito de seus respectivos territórios       

         

RESUMO: 

Os estados e o Distrito Federal detêm poder concorrente, enquanto os municípios 
gozam de poder suplementar, dentro de seus respectivos territórios, para ado-
tar medidas restritivas durante a pandemia. Portanto, em conformidade com o 
federalismo e as regras constitucionais sobre a distribuição de poderes, neces-
sário respeitar as decisões dos governadores e prefeitos em relação à distan-
ciamento e quarentena, suspensão das atividades pedagógicas e culturais, e 
restrições comerciais

O Plenário, por unanimidade, confirmou a medida cautelar e, no mérito, julgou parcial-
mente procedente o pedido formulado na arguição de descumprimento de preceito 
fundamental, para assegurar a efetiva observância dos arts. 23, II e IX, 24, XII, 30, II, 
e 198, todos da Constituição Federal na aplicação da Lei 13.979/2020 e dispositivos 
conexos, reconhecendo e assegurando o exercício da competência concorrente dos 
estados, Distrito Federal e municípios, cada qual no exercício de suas atribuições e 
no âmbito de seus respectivos territórios, para a adoção ou manutenção de medidas 
restritivas legalmente permitidas durante a pandemia, tais como, a imposição de dis-
tanciamento/isolamento social, quarentena, suspensão de atividades de ensino, res-
trições de comércio, atividades culturais e à circulação de pessoas, entre outras, sem 
prejuízo da competência geral da União para estabelecer medidas restritivas em todo 
o território nacional, caso entenda necessário, ressaltando-se, que a validade formal e 
material de cada ato normativo específico estadual, distrital ou municipal poderá ser 
analisada individualmente, nos termos do voto do relator.

ADPF 672 MC-Ref, Relator Min. Alexandre de Moraes
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17) Covid-19: limites da despesa total 
com pessoal e regime extraordinário 
fiscal e financeiro             

          

RESUMO:

Os limites da despesa total com pessoal e as vedações à concessão de vantagens, 
reajustes e aumentos remuneratórios previstos na Lei de Responsabilidade Fiscal 
(LRF) somente podem ser afastados quando a despesa for de caráter temporário, 
com vigência e efeitos restritos à duração da calamidade pública, e com propósito 
exclusivo de enfrentar tal calamidade e suas consequências sociais e econômicas.

Como medida de combate aos efeitos negativos decorrentes da pandemia de Covid-19, 
o Congresso Nacional promulgou a Emenda Constitucional (EC) 106/2020 que instituiu 
o “regime extraordinário fiscal, financeiro e de contratações para enfrentamento de 
calamidade pública nacional decorrente de pandemia”. Nessa EC, há a previsão de 
uma autorização destinada a todos os entes federativos (União, estados, Distrito Federal 
e municípios) para a flexibilização das limitações legais relativas às ações governa-
mentais que, não implicando despesas permanentes, acarretem aumento de despesa.

Como se constata da leitura do art. 3º da EC 106/2020 (1), os pressupostos para que 
determinada despesa esteja desobrigada das limitações fiscais ordinárias, entre as 
quais aquelas previstas no art. 22 da LRF (2), são a exclusividade (a despesa deve ter 
como único propósito o enfrentamento da calamidade pública e suas consequências 
sociais e econômicas) e a temporariedade (a despesa deve ser necessariamente tran-
sitória e com vigência restrita ao período da calamidade pública).

Nesse contexto, medida que acarrete a execução de gastos públicos continuados, como 
a contratação e aumento remuneratório e concessão de vantagens a servidores da 
área da saúde, não encontra fundamento constitucional, nem mesmo no regime fiscal 
extraordinário estabelecido pela EC 106/2020.

No caso, trata-se de ação direta de inconstitucionalidade ajuizada pelo governador 
do estado do Acre, mediante a qual requer seja conferida interpretação conforme a 
Constituição aos arts. 19, 20, 21, 22 e 23 da LRF, de modo a afastar as limitações de 
despesa com pessoal, contratação, aumento remuneratório e concessão de vantagens 
aos servidores da área da saúde.

Com esse entendimento, o Plenário conheceu parcialmente da ação e, na parte conhe-
cida, julgou improcedente o pedido.
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(1) EC 106/2020: “Art. 3º. Desde que não impliquem despesa permanente, as proposições legislativas e os 
atos do Poder Executivo com propósito exclusivo de enfrentar a calamidade e suas consequências sociais e 
econômicas, com vigência e efeitos restritos à sua duração, ficam dispensados da observância das limitações 
legais quanto à criação, à expansão ou ao aperfeiçoamento de ação governamental que acarrete aumento 
de despesa e à concessão ou à ampliação de incentivo ou benefício de natureza tributária da qual decorre 
renúncia de receita. Parágrafo único. Durante a vigência da calamidade pública nacional de que trata o 
art. 1º desta Emenda Constitucional, não se aplica o disposto no § 3º do art. 195 da Constituição Federal.”

(2) LRF: “Art. 22. A verificação do cumprimento dos limites estabelecidos nos arts. 19 e 20 será realizada ao 
final de cada quadrimestre.  Parágrafo único. Se a despesa total com pessoal exceder a 95% (noventa e cinco 
por cento) do limite, são vedados ao Poder ou órgão referido no art. 20 que houver incorrido no excesso: 
I – concessão de vantagem, aumento, reajuste ou adequação de remuneração a qualquer título, salvo os 
derivados de sentença judicial ou de determinação legal ou contratual, ressalvada a revisão prevista no inciso 
X do art. 37 da Constituição; II – criação de cargo, emprego ou função; III – alteração de estrutura de carreira 
que implique aumento de despesa; IV – provimento de cargo público, admissão ou contratação de pessoal 
a qualquer título, ressalvada a reposição decorrente de aposentadoria ou falecimento de servidores das 
áreas de educação, saúde e segurança; V – contratação de hora extra, salvo no caso do disposto no inciso 
II do § 6o do art. 57 da Constituição e as situações previstas na lei de diretrizes orçamentárias.”

ADI 6394/AC, relator Min. Alexandre de Moraes

18) Covid-19: plano de imunização 
estadual e requisição administrativa 
da União de bens empenhados      

         

RESUMO:

É incabível a requisição administrativa, pela União, de bens insumos contratados 
por unidade federativa e destinados à execução do plano local de imunização, 
cujos pagamentos já foram empenhados.

A requisição administrativa não pode se voltar contra bem ou serviço de outro ente fede-
rativo, de maneira a que haja indevida interferência na autonomia de um sobre outro.

Com efeito, na linha da jurisprudência do Supremo Tribunal Federal (1), ressalvadas 
as situações fundadas no estado de defesa e no estado de sítio [Constituição Federal 
(CF), arts. 136, § 1º, II; 139, VII) (2)], os bens integrantes do patrimônio público estadual 
e municipal acham-se excluídos do alcance do poder que a Lei Magna outorgou à 
União (CF, art. 5º, XXV) (3).

Além disso, a competência da União, por meio do Ministério da Saúde, de coorde-
nar o Programa Nacional de Imunização (PNI) e de definir as vacinas integrantes do 
calendário nacional de imunizações não exclui a competência dos estados, do Distrito 
Federal e dos municípios para adaptá-los às peculiaridades locais, no típico exercício 
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da competência comum de que dispõem para cuidar da saúde e assistência pública 
(CF, art. 23, II) (4).

Com base nesse entendimento, o Plenário, por unanimidade, referendou medida cau-
telar concedida em ação cível originária para impedir que a União requisite insumos 
contratados pelo estado de São Paulo, cujos pagamentos já foram empenhados, des-
tinados à execução do plano estadual de imunização. Por sua vez, caso os materiais 
adquiridos pelo autor da presente demanda já tenham sido entregues, a União deverá 
devolvê-los, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de multa diária 
de R$ 100.000,00 (cem mil reais).

(1) Precedentes citados: ADI 6.362/DF, relator Min. Ricardo Lewandowski (DJe de 9.12.2020); MS 25.295/DF, 
relator Min. Joaquim Barbosa (DJ de 5.10.2007); ACO 3.393 MC-Ref/MT, relator Min. Roberto Barroso (DJe 
de 3.7.2020).

(2) CF: “Art. 136. O Presidente da República pode, ouvidos o Conselho da República e o Conselho de Defesa 
Nacional, decretar estado de defesa para preservar ou prontamente restabelecer, em locais restritos e 
determinados, a ordem pública ou a paz social ameaçadas por grave e iminente instabilidade institucional 
ou atingidas por calamidades de grandes proporções na natureza. § 1º O decreto que instituir o estado de 
defesa determinará o tempo de sua duração, especificará as áreas a serem abrangidas e indicará, nos termos 
e limites da lei, as medidas coercitivas a vigorarem, dentre as seguintes (...) II - ocupação e uso temporário 
de bens e serviços públicos, na hipótese de calamidade pública, respondendo a União pelos danos e custos 
decorrentes. (...) Art. 139. Na vigência do estado de sítio decretado com fundamento no art. 137, I, só poderão 
ser tomadas contra as pessoas as seguintes medidas: (...) VII - requisição de bens.”

(3) CF: “Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros 
e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança 
e à propriedade, nos termos seguintes: (...) XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade competente 
poderá usar de propriedade particular, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano;”

(4) CF: “Art. 23. É competência comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios: (...) II - cuidar 
da saúde e assistência pública, da proteção e garantia das pessoas portadoras de deficiência;”

ACO 3463 MC-Ref/SP, relator Min. Ricardo Lewandowski

19) Redução obrigatória de mensalidade na 
rede privada de ensino durante a pandemia 
da Covid-19 e competência legislativa      
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RESUMO:

É inconstitucional a legislação estadual que estabelece a redução obrigatória das 
mensalidades da rede privada de ensino durante a vigência das medidas restri-
tivas para o enfrentamento da emergência de saúde pública decorrente do novo 
Coronavírus.

A Lei 2020/14.279 do estado da Bahia (1), ao estabelecer desconto obrigatório nas 
mensalidades da rede particular de ensino em razão da pandemia causada pela Covid-19, 
tratou de tema afeto ao Direito Civil e Contratual, usurpando, assim, a competência 
legislativa atribuída à União pelo art. 22, I, da Constituição Federal (2).

Ademais, os efeitos jurídicos da pandemia da Covid-19 sobre os negócios jurídicos pri-
vados, inclusive decorrentes de relações de consumo, foram tratados pela Lei federal 
14.010/2020, que estabeleceu o “Regime Jurídico Emergencial e Transitório das rela-
ções jurídicas de Direito Privado” (RJET) no período da pandemia do novo Coronavírus, 
reduzindo o espaço de competência complementar dos estados, visto que na refe-
rida lei não há previsão geral de modificação dos contratos de prestação de serviços 
educacionais.

Com esse entendimento, o Plenário, por maioria, declarou a inconstitucionalidade da 
Lei 14.279/2020 do estado da Bahia.

(1) Lei 14.279/2020 do estado da Bahia: “Art. 1º. As instituições de ensino infantil, fundamental e médio que 
compõem a rede privada de ensino do Estado da Bahia ficam obrigadas a reduzir os valores cobrados a título 
de mensalidades de prestação de serviços educacionais, durante o período determinado por esta Lei, em 
razão da suspensão das atividades letivas, motivadas pelas medidas de combate ao coronavírus no Estado 
da Bahia. § 1º A redução de que trata o caput deste artigo deverá ser aplicada a partir da publicação desta 
Lei, prevalecendo até a edição de decreto do Governo do Estado determinando o retorno às aulas na forma 
presencial. § 2º O desconto mínimo será concedido aos consumidores nos seguintes termos: I – instituições de 
ensino que atuam na Educação Básica: a) educação infantil: 30% (trinta por cento) de desconto no pagamento; 
b) ensino fundamental: 25% (vinte e cinco por cento) de desconto no pagamento; c) ensino médio: 22,5% 
(vinte e dois e meio por cento) de desconto no pagamento; II – instituições de ensino superior: 30% (trinta 
por cento) de desconto no pagamento. § 3º As instituições de ensino infantil, fundamental e médio cujo valor 
da mensalidade seja equivalente ou inferior a R$ 350,00 (trezentos e cinquenta reais) não se submeterão à 
redução preconizada pelo caput. § 4º As associações privadas de educação e assistência social sem fins 
lucrativos, cooperativas e instituições de ensino mantidas por Santas Casas não se submeterão à redução 
determinada pela presente Lei, independentemente do número de discentes e/ou valor da mensalidade. § 5º 
Caso o aluno participe de programa de bolsas ou goze de política de descontos frente à instituição de ensino 
prevalecerá a redução mais expressiva, sendo vedada a cumulação de benefícios com a redução prevista 
pela presente Lei, salvo disposição contrária expressa em contrato de prestação de serviços educacionais.”

(2) CF: “Art. 22. Compete privativamente à União legislar sobre: I – direito civil, comercial, penal, processual, 
eleitoral, agrário, marítimo, aeronáutico, espacial e do trabalho;”

ADI 6575/BA, relator Min. Edson Fachin, redator do acórdão Min. Alexandre de Moraes
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20) Covid-19: direito de acesso à informação e 
dever estatal de transparência na divulgação 
dos dados referentes à pandemia         

         

RESUMO:

A redução da transparência dos dados referentes à pandemia de Covid-19 repre-
senta violação a preceitos fundamentais da Constituição Federal (CF), nomeada-
mente o acesso à informação, os princípios da publicidade e transparência da 
Administração Pública e o direito à saúde.

A CF consagrou expressamente o princípio da publicidade como um dos vetores impres-
cindíveis à Administração Pública, conferindo-lhe absoluta prioridade na gestão admi-
nistrativa e garantindo pleno acesso às informações a toda a sociedade.

À consagração constitucional de publicidade e transparência corresponde a obrigatoriedade 
do Estado em fornecer as informações necessárias à sociedade. O acesso às informações 
consubstancia-se em verdadeira garantia instrumental ao pleno exercício do princípio 
democrático.

Assim, salvo situações excepcionais, a Administração Pública tem o dever de absoluta 
transparência na condução dos negócios públicos, sob pena de desrespeito aos arts. 37, 
caput (1), e 5º, XXXIII e LXXII, da CF (2), pois “o modelo político-jurídico, plasmado na 
nova ordem constitucional, rejeita o poder que oculta e o poder que se oculta”.

Ademais, cumpre ressaltar que a República Federativa do Brasil é signatária de trata-
dos e regras internacionais relacionados à divulgação de dados epidemiológicos, tais 
como o Regulamento Sanitário Internacional aprovado pela 58ª Assembleia Geral da 
Organização Mundial de Saúde (OMS), em 23 de maio de 2005, promulgado no Brasil 
pelo Decreto Legislativo 395/2009 (3).

No caso, trata-se de três Arguições de Descumprimento de Preceito Fundamental, tendo 
por objeto atos do Poder Executivo que teriam restringido a publicidade de dados 
relacionados à pandemia de Covid-19.

Com esse entendimento, o Plenário referendou a medida cautelar concedida, para 
determinar que: (a) o Ministério da Saúde mantenha, em sua integralidade, a divulga-
ção diária dos dados epidemiológicos relativos à pandemia (Covid-19), inclusive no sítio 
do Ministério da Saúde e com os números acumulados de ocorrências, exatamente 
conforme realizado até o último dia 4 de junho de 2020; e (b) o Governo do Distrito 
Federal se abstenha de utilizar nova metodologia de contabilidade dos casos e óbitos 
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decorrentes da pandemia da Covid-19, retomando, imediatamente, a divulgação dos 
dados na forma como veiculada até o dia 18 de agosto de 2020.

(1) CF: “Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, 
do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, 
publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: (...).” 

(2) CF: “Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos 
brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, 
à segurança e à propriedade, nos termos seguintes: (...) XXXIII – todos têm direito a receber dos órgãos 
públicos informações de seu interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no 
prazo da lei, sob pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança 
da sociedade e do Estado;  (...) LXXII – conceder-se-á habeas data: a) para assegurar o conhecimento de 
informações relativas à pessoa do impetrante, constantes de registros ou bancos de dados de entidades 
governamentais ou de caráter público; b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por 
processo sigiloso, judicial ou administrativo;”

(3) Decreto Legislativo 395/2009: “Artigo 6º. Notificação. 1. Cada Estado Parte avaliará os eventos que ocorrerem 
dentro de seu território, utilizando o instrumento de decisão do Anexo 2. Cada Estado Parte notificará a 
OMS, pelos mais eficientes meios de comunicação disponíveis, por meio do Ponto Focal Nacional para o RSI, 
e dentro de 24 horas a contar da avaliação de informações de saúde pública, sobre todos os eventos em 
seu território que possam se constituir numa emergência de saúde pública de importância internacional, 
segundo o instrumento de decisão, bem como de qualquer medida de saúde implementada em resposta a 
tal evento. Se a notificação recebida pela OMS envolver a competência da Agência Internacional de Energia 
Atômica (AIEA), a OMS notificará imediatamente essa Agência. 2. Após uma notificação, o Estado Parte 
continuará a comunicar à OMS as informações de saúde pública de que dispõe sobre o evento notificado, de 
maneira oportuna, precisa e em nível suficiente de detalhamento, incluindo, sempre que possível, definições 
de caso, resultados laboratoriais, fonte e tipo de risco, número de casos e de óbitos, condições que afetam a 
propagação da doença; e as medidas de saúde empregadas, informando, quando necessário, as dificuldades 
confrontadas e o apoio necessário para responder à possível emergência de saúde pública de importância 
internacional. Artigo 7º. Compartilhamento de informações durante eventos sanitários inesperados ou incomuns. 
Caso um Estado Parte tiver evidências de um evento de saúde pública inesperado ou incomum dentro de 
seu território, independentemente de sua origem ou fonte, que possa constituir uma emergência de saúde 
pública de importância internacional, ele fornecerá todas as informações de saúde pública relevantes à OMS. 
Nesse caso, aplicam-se na íntegra as disposições do Artigo 6º. (...) Artigo 19. Obrigações Gerais. Além das 
demais obrigações previstas no presente Regulamento, os Estados Partes deverão: (...) (c) fornecer à OMS, 
na medida do possível, quando solicitado em resposta a um possível risco à saúde pública específico, dados 
relevantes referentes a fontes de infecção ou contaminação, inclusive vetores e reservatórios, em seus pontos 
de entrada, que possam resultar na propagação internacional de doenças. (...) Artigo 44. Colaboração e 
assistência. 1. Os Estados Partes comprometem-se a colaborar entre SI na medida do possível: (a) para a 
detecção e avaliação dos eventos contemplados neste Regulamento, bem como para a resposta aos mesmos;”

ADPF 690 MC-Ref/DF, relator Min. Alexandre de Moraes

21) Covid-19: Republicação de veto e 
lei já publicada  
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RESUMO:

Não se admite “novo veto” em lei já promulgada e publicada. Manifestada a aquies-
cência do Poder Executivo com projeto de lei, pela aposição de sanção, eviden-
cia-se a ocorrência de preclusão entre as etapas do processo legislativo, sendo 
incabível eventual retratação.

A Constituição Federal (CF) dedicou razoável atenção ao modo pelo qual se desenvolvem 
as relações entre Poder Legislativo e Poder Executivo quando da passagem da etapa 
da deliberação legislativa para a etapa da deliberação executiva. O art. 66 da CF (1) 
enuncia modalidades de sanção e veto, demarca elementos e formalidades essenciais, 
assinala prazos e estatui consequências jurídicas na hipótese de seu descumprimento. 
Além disso, o Presidente da República, ao exercer a prerrogativa do veto parcial, enca-
minha a parte não vetada à promulgação, de modo que o projeto se transforma em 
lei. Já a parte vetada, por seu turno, segue para o Congresso Nacional, que deliberará, 
em sessão conjunta, pela manutenção ou derrubada do veto (CF, art. 57, § 3º, IV) (2).

Destaca-se, ainda, que o impasse instalado nas presentes arguições de descumprimento 
de preceito fundamental (ADPF) se refere ao principal diploma com normas gerais para 
o combate à pandemia da Covid-19, matéria da mais absoluta relevância constitucional.

Com base nesses fundamentos, o Plenário conheceu parcialmente das ações e, na 
parte conhecida, julgou procedentes os pedidos em relação aos “novos vetos” trazidos 
na “republicação” veiculada no Diário Oficial da União de 6 de julho de 2020, a fim de 
que seja restabelecida a plena vigência normativa do § 5º do art. 3º-B e do art. 3º-F 
da Lei 13.979/2020, na redação conferida pela Lei 14.019/2020.

(1) CF: “Art. 66. A Casa na qual tenha sido concluída a votação enviará o projeto de lei ao Presidente da 
República, que, aquiescendo, o sancionará. § 1º Se o Presidente da República considerar o projeto, no todo 
ou em parte, inconstitucional ou contrário ao interesse público, vetá-lo-á total ou parcialmente, no prazo 
de quinze dias úteis, contados da data do recebimento, e comunicará, dentro de quarenta e oito horas, ao 
Presidente do Senado Federal os motivos do veto. § 2º O veto parcial somente abrangerá texto integral de 
artigo, de parágrafo, de inciso ou de alínea. § 3º Decorrido o prazo de quinze dias, o silêncio do Presidente 
da República importará sanção. § 4º O veto será apreciado em sessão conjunta, dentro de trinta dias a contar 
de seu recebimento, só podendo ser rejeitado pelo voto da maioria absoluta dos Deputados e Senadores. 
§ 5º Se o veto não for mantido, será o projeto enviado, para promulgação, ao Presidente da República. § 6º 
Esgotado sem deliberação o prazo estabelecido no § 4º, o veto será colocado na ordem do dia da sessão 
imediata, sobrestadas as demais proposições, até sua votação final. § 7º Se a lei não for promulgada dentro 
de quarenta e oito horas pelo Presidente da República, nos casos dos § 3º e § 5º, o Presidente do Senado a 
promulgará, e, se este não o fizer em igual prazo, caberá ao Vice-Presidente do Senado fazê-lo.”

(2) CF: “Art. 57. O Congresso Nacional reunir-se-á, anualmente, na Capital Federal, de 2 de fevereiro a 17 
de julho e de 1º de agosto a 22 de dezembro. (...)§ 3º Além de outros casos previstos nesta Constituição, a 
Câmara dos Deputados e o Senado Federal reunir-se-ão em sessão conjunta para: (...) IV - conhecer do veto 
e sobre ele deliberar.”

ADPF 714/DF, relator Min. Gilmar Mendes
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22) Covid-19 e comunidades quilombolas  
     

         

RESUMO:

É dever do Poder Público elaborar e implementar plano para o enfrentamento da 
pandemia Covid-19 nas comunidades quilombolas. 

Os remanescentes de quilombos constituem grupo tradicional constituído a partir da 
resistência e luta pela liberdade, considerado o período de escravidão. Situam-se, 
majoritariamente, em zona rural, dedicando-se a atividades atinentes a agropecuária 
e extrativismo. A Constituição Federal (CF) preceitua que é dever do Estado proteger 
e promover o patrimônio cultural material e imaterial, inclusive modos de criar, fazer e 
viver, sítios, artefatos e expressões (CF, arts. 215, § 1º, e 216, I a V) (1). 

O Supremo Tribunal Federal (STF), ao apreciar a Ação Popular 3.388 (2), na qual ques-
tionada a definição dos limites da Terra Indígena Raposa Serra do Sol, proclamou o 
espírito fraternal e solidário dos citados preceitos, voltados à compensação de des-
vantagens historicamente acumuladas e à efetivação de integração comunitária. 

Ante o quadro de violação generalizada de direitos fundamentais dos quilombolas em 
virtude da pandemia da Covid-19, a agravar o estado de vulnerabilidade e a margi-
nalização histórica, é imprescindível elaborar e executar plano governamental nacional 
com a participação de representantes da Coordenação Nacional de Articulação das 
Comunidades Negras Rurais Quilombolas – Conaq, por meio do qual formulados obje-
tivos, metas, ações programáticas, cronograma de implementação e metodologias de 
avaliação, contemplando-se, ao menos, providências visando a ampliação das estra-
tégias de prevenção e do acesso aos meios de testagem e aos serviços públicos de 
saúde, controle de entrada nos territórios por terceiros, considerado isolamento social 
comunitário e distribuição de alimentos e material de higiene e desinfecção.

Além disso, ante o interesse público, surge pertinente a constituição de grupo de tra-
balho interdisciplinar e paritário, por meio do qual viabilizado o controle da execu-
ção dos programas e ações decorrentes do Plano de enfrentamento à pandemia nas 
comunidades quilombolas.

Um ponto importante a destacar é que a verificação da efetividade dessa política 
pública exige monitoramento e avaliação qualificada, garantindo-se a adequada alo-
cação de recursos considerados os objetivos e metas propostos.
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http://portal.stf.jus.br/hotsites/agenda-2030/
http://portal.stf.jus.br/hotsites/agenda-2030/
https://trello-attachments.s3.amazonaws.com/59f0a530480a70970aa9b181/603793a6d5b0492e1b98c6d5/37f9e09a1437e9e6e0b61c0f9dc9bc40/ADPF_742.mp3
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Para a consecução desse objetivo, é imprescindível a consolidação de insumos a sub-
sidiarem a adequada atuação dos órgãos, autarquias e instituições. O rígido acompa-
nhamento da doença, levando em conta evolução do contágio, da taxa de recuperação 
e de letalidade, pressupõe consideração das especificidades da população que se 
pretende atender.

A inclusão do quesito raça/cor/etnia no registro dos casos propicia o levantamento, 
pelo Poder Público, de marcadores sociais que permitem a definição de programas 
destinados à adequada resposta à crise sanitária.

No intuito de garantir efetividade ao direito fundamental à informação (CF, arts. 5º, 
XXXIII, 37, § 3º, II, e 216, § 2º) (3), também se faz necessário o restabelecimento dos sítios 
eletrônicos nos quais divulgadas as políticas públicas, programas, ações e pesquisas 
direcionadas à população quilombola no contexto da pandemia.

Deve ser suspensa a tramitação de demandas judiciais e recursos vinculados 
envolvendo direitos territoriais das comunidades quilombolas, tais como ações 
possessórias, reivindicatórias de propriedade, imissões na posse e anulatórias 
de demarcação até o término da pandemia.

O direito material demanda a salvaguarda de comunidades quilombolas do risco sani-
tário exacerbado pela execução de medidas constritivas em seus territórios e a pre-
servação de sua condição de acesso igualitário à justiça, ao devido processo legal, 
ao contraditório e à ampla defesa (CF, art. 5º, XXXV, LIV e LV) (4) sem comprometer à 
especial necessidade de isolamento social decorrente da sua grave condição de vul-
nerabilidade, reconhecida em lei. 

Incide, no caso, o princípio da precaução (CF, art. 225) (5) que exige do Poder Público 
um atuar na direção da mitigação dos riscos socioambientais, em defesa da manu-
tenção da vida e da saúde.

Por fim, cabe ressaltar que, apesar de os povos quilombolas terem sido incluídos na 
fase prioritária do Plano Nacional de Operacionalização da Vacinação elaborado pelo 
governo federal, essa inclusão formal não é suficiente se desacompanhada de plane-
jamento conducente à eficácia da medida. 

No plano de vacinação, o governo limitou-se a fazer indicação genérica, deixando de 
prever protocolos sanitários voltados à efetividade da medida e de articular ações 
programáticas a fim de evitar descompasso nas unidades da Federação.

É preciso viabilizar a concretização dos preceitos fundamentais atinentes à dignidade 
da pessoa humana, à vida e à saúde.

Com esse entendimento, o Plenário, por unanimidade, converteu o julgamento da 
medida cautelar em julgamento definitivo de mérito. Na sequência, por maioria, julgou 
parcialmente procedente o pedido para determinar, à União, que: (i) formule, no prazo 
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de 30 dias, plano nacional de enfrentamento da pandemia Covid-19 no que concerne 
à população quilombola, versando providências e protocolos sanitários voltados a 
assegurar a eficácia da vacinação na fase prioritária, com a participação de repre-
sentantes da Coordenação Nacional de Articulação das Comunidades Negras Rurais 
Quilombolas – Conaq; (ii) constitua, em até 72 horas, grupo de trabalho interdisciplinar 
e paritário, com a finalidade de debater, aprovar e monitorar a execução do Plano, 
dele participando integrantes, pelo menos, do Ministério da Saúde, Ministério da Mulher, 
da Família e dos Direitos Humanos, Fundação Cultural Palmares, Defensoria Pública da 
União, Ministério Público Federal, Conselho Nacional de Direitos Humanos, Associação 
Brasileira de Saúde Coletiva e representantes das comunidades quilombolas a serem 
indicadas pela Coordenação Nacional de Articulação das Comunidades Negras Rurais 
Quilombolas; (iii) providencie, no máximo em 72 horas, a inclusão, no registro dos casos 
de Covid-19, do quesito raça/cor/etnia, asseguradas a notificação compulsória dos 
confirmados e ampla e periódica publicidade; (iv) restabeleça, no prazo de 72 horas, 
o conteúdo das plataformas públicas de acesso à informação http://monitoramento.
seppir.gov.br/ e https://www.gov.br/mdh/pt-br/comunidadestradicionais/programabra-
sil-quilombola, abstendo-se de proceder à exclusão de dados públicos relativos à 
população. O Tribunal ainda deferiu o pedido para suspender os processos judiciais, 
notadamente ações possessórias, reivindicatórias de propriedade, imissões na posse, 
anulatórias de processos administrativos de titulação, bem como os recursos vinculados 
a essas ações, sem prejuízo dos direitos territoriais das comunidades quilombola até 
o término da pandemia. Nos termos do voto do Ministro Edson Fachin, redator para o 
acórdão, vencidos parcialmente os Ministros Marco Aurélio (relator) e Nunes Marques.

(1) CF: “Art. 215. O Estado garantirá a todos o pleno exercício dos direitos culturais e acesso às fontes da 
cultura nacional, e apoiará e incentivará a valorização e a difusão das manifestações culturais. § 1º O Estado 
protegerá as manifestações das culturas populares, indígenas e afro-brasileiras, e das de outros grupos 
participantes do processo civilizatório nacional. (...) Art. 216. Constituem patrimônio cultural brasileiro os 
bens de natureza material e imaterial, tomados individualmente ou em conjunto, portadores de referência 
à identidade, à ação, à memória dos diferentes grupos formadores da sociedade brasileira, nos quais se 
incluem: I – as formas de expressão; II – os modos de criar, fazer e viver; III – as criações científicas, artísticas e 
tecnológicas; IV – as obras, objetos, documentos, edificações e demais espaços destinados às manifestações 
artístico-culturais; V – os conjuntos urbanos e sítios de valor histórico, paisagístico, artístico, arqueológico, 
paleontológico, ecológico e científico.”

(2) Pet 3.388, relator Min. Ayres Britto, Tribunal Pleno.

(3) CF: “Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros 
e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança 
e à propriedade, nos termos seguintes: (...) XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações 
de seu interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob pena 
de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da sociedade e do 
Estado; (...)  Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, 
do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, 
publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: (...) § 3º A lei disciplinará as formas de participação do 
usuário na administração pública direta e indireta, regulando especialmente: (...) II - o acesso dos usuários 
a registros administrativos e a informações sobre atos de governo, observado o disposto no art. 5º, X e 
XXXIII; (...) Art. 216. Constituem patrimônio cultural brasileiro os bens de natureza material e imaterial, tomados 
individualmente ou em conjunto, portadores de referência à identidade, à ação, à memória dos diferentes 
grupos formadores da sociedade brasileira, nos quais se incluem: (...) § 2º Cabem à administração pública, 
na forma da lei, a gestão da documentação governamental e as providências para franquear sua consulta 
a quantos dela necessitem.”

(4) CF: “Art. 5º. (...) XXXV – a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito; (...) 
LIV – ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo legal; LV – aos litigantes, 

http://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=AC&docID=630133
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em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em geral são assegurados o contraditório e ampla 
defesa, com os meios e recursos a ela inerentes;”

(5) CF: “Art. 225. Todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem de uso comum do povo 
e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao Poder Público e à coletividade o dever de defendê-lo 
e preservá-lo para as presentes e futuras gerações.”

ADPF 742/DF, relator Min. Marco Aurélio, redator do acórdão Min. Edson Fachin

23) Covid-19 e atualização do plano 
nacional de imunização     

         

RESUMO:

Em juízo delibatório, observa-se que a pretensão de que sejam editados e publi-
cados critérios e subcritérios de vacinação por classes e subclasses no Plano 
de Vacinação, assim como a ordem de preferência dentro de cada classe e sub-
classe, encontra arrimo nos princípios da publicidade e da eficiência que regem 
a Administração Pública (CF, art. 37, “caput”); no direito à informação que assiste 
aos cidadãos em geral (CF, art. 5º, XXXIII, e art. 37, § 2º, II); na obrigação da União 
de “planejar e promover a defesa permanente contra as calamidades públicas” 
(CF, art. 21, XVII); no dever incontornável cometido ao Estado de assegurar a invio-
labilidade do direito à vida (CF, art. 5º, “caput”), traduzida por uma “existência 
digna” (CF, art. 170, “caput”), e no direito à saúde. Este último “garantido mediante 
políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doenças e outros 
agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua promo-
ção, proteção e recuperação” (CF, art. 6º, “caput”, e art. 196, “caput”). 

O Poder Judiciário, em situações excepcionais, pode determinar que Administração 
Pública adote medidas concretas, assecuratórias de direitos constitucionalmente reco-
nhecidos essenciais, como é o caso da saúde (1).

Consta da atualização do Plano Nacional de Operacionalização da Vacinação contra 
a Covid-19 (2ª edição) — apresentada ao Supremo Tribunal Federal (STF) — a indicação 
da população que será imunizada prioritariamente e a estimativa de doses necessá-
rias, sem, no entanto, ser detalhado adequadamente qual a ordem de cada grupo, 
dentro de um universo de milhões de pessoas. 
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http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6001379
http://portal.stf.jus.br/hotsites/agenda-2030/
http://portal.stf.jus.br/hotsites/agenda-2030/
https://trello-attachments.s3.amazonaws.com/59f0a530480a70970aa9b181/6040b064f1d1d83f080426ba/c1e965dc1ce755c9a7c7f2e69b0c7c4a/ADPF_754.mp3
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Percebe-se facilmente que, em razão dessa lacuna, o Poder Judiciário passará a ser 
acionado cada vez mais, ensejando a multiplicidade de decisões judiciais, o que pro-
vocará insegurança jurídica. 

Ademais, o perigo decorrente da ausência de discriminação categorizada dos primei-
ros brasileiros a serem vacinados é evidente, e compromete o dever constitucional da 
proteção da vida e da saúde. Ao que parece, faltaram parâmetros aptos a guiar os 
agentes públicos na difícil tarefa decisória diante da enorme demanda e da escassez 
de imunizantes. 

O direito à informação e o princípio da publicidade da Administração Pública consti-
tuem verdadeiros pilares sobre os quais se assenta a participação democrática dos 
cidadãos no controle daqueles que gerenciam o patrimônio comum do povo, com des-
taque para a saúde coletiva, sobretudo em período de temor e escassez de vacinas. 

É preciso rememorar que decisões administrativas relacionadas à proteção à vida, à 
saúde e ao meio ambiente devem observar standards, normas e critérios científicos e 
técnicos, tal como estabelecidos por organizações e entidades internacional e nacio-
nalmente reconhecidas (2).

Na situação em apreço, formulados três pedidos de tutela de urgência em arguição de 
descumprimento de preceito fundamental, houve o deferimento de apenas um deles 
em decisão monocrática. Na ocasião, os demais pleitos de tutela provisória incidental 
foram indeferidos. Um por encontrar-se ultrapassado e o outro porque estará contem-
plado nas atualizações a serem enviadas mensalmente pela União.

Nesse sentido, o Plenário referendou medida cautelar parcialmente deferida para deter-
minar ao Governo Federal que divulgue, no prazo de cinco dias, com base em critérios 
técnico-científicos, a ordem de preferência entre os grupos prioritários, especificando, 
com clareza, dentro dos respectivos grupos, a ordem de precedência dos subgrupos 
nas distintas fases de imunização contra a Covid-19.

(1) Precedente citado: RE 668.722 AgR/RS, relator Min. Dias Toffoli, Primeira Turma, DJe de 25.10.2013.

(2) Precedente citado: ADI 6.421 MC/DF, relator Min. Roberto Barroso, Plenário, DJe de 12.11.2020.

ADPF 754 TPI-segunda-Ref/DF, relator Min. Ricardo Lewandowski

http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6034102
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2 EVOLUÇÃO DO AMBIENTE VIRTUAL

2007
CRIAÇÃO DO PLENÁRIO VIRTUAL (PV) PARA 

APRECIAÇÃO SOBRE A EXISTÊNCIA DE 
REPERCUSSÃO GERAL (RG) 

• Permitiu aos ministros do STF 
deliberarem se determinada matéria 

apresenta ou não RG; 

• Requisito introduzido pela Emenda 
Constitucional (EC) 45/2004 (Reforma 
do Judiciário) para admissibilidade de 

Recurso Extraordinário (RE); 

• Celeridade na análise de temas de 
RG: o Plenário Virtual funciona 24 
horas por dia e é possível que os 

ministros o acessem de forma remota, 
permitindo a votação mesmo estando 

fora de seus gabinetes; 

• Inicialmente, apenas os ministros 
e os tribunais cadastrados tinham 

acesso ao sistema. 

2010
Emenda Regimental 42 
(2/12/2010)SS

O MÉRITO DE TEMAS DE REPERCUSSÃO 
GERAL PASSOU A SER JULGADO NO 
PLENÁRIO VIRTUAL 

• Requisito: manifestação do relator 
pela reafirmação de jurisprudência 
dominante da Corte; 

• Aumento da celeridade no julgamento 
de mérito de temas de RG.

1 Art. 323-a. O julgamento de mérito de questões com repercussão
geral, nos casos de reafirmação de jurisprudência dominante da
Corte, também poderá ser realizado por meio eletrônico. (Incluído
pela Emenda Regimental n. 42, de 2 de dezembro de 2010)

http://www.stf.jus.br/ARQUIVO/NORMA/EMENDAREGIMENTAL042-2010.PDF
http://www.stf.jus.br/ARQUIVO/NORMA/EMENDAREGIMENTAL042-2010.PDF
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2019
Resolução 642 
(14/06/2019) 

• Dispôs sobre o julgamento de 
processos em listas, virtuais ou 
presenciais;

• Definiu que as sessões virtuais serão 
realizadas semanalmente, com 
início, em regra, às sextas-feiras;

• Previu que o ministro relator 
inserirá ementa, relatório e voto no 
ambiente virtual;

2020
Emenda Regimental 53 

(18/03/2020)

• Todos os processos de competência 
do Tribunal poderão, a critério 
do relator ou do ministro vistor 
com a concordância do relator, 

ser submetidos a julgamento em 
listas de processos em ambiente 

presencial ou eletrônico, observadas 
as respectivas competências das 

Turmas ou do Plenário.

2016
CRIAÇÃO DO AMBIENTE  
DAS SESSÕES VIRTUAIS

Emenda Regimental 51
(22/06/2016)2

Resolução 587
(29/07/2016)3

Ambiente eletrônico de  
julgamento em Plenário e Turmas

Competência: apreciação de agravos 
internos e embargos de declaração. 

2 Art. 21-b. O Relator poderá liberar para julgamento listas de 
processos em ambiente presencial ou eletrônico. (Incluído pela 
Emenda Regimental n. 52, de 14 de junho de 2019) Parágrafo 
único. A critério do Relator, poderão ser submetidos a julgamento 
em ambiente eletrônico, observadas as respectivas competências 
das Turmas ou do Plenário, os seguintes processos: 
I – agravos internos, regimentais e embargos de declaração; 
II – medidas cautelares em ações de controle concentrado; 
V – demais classes processuais cuja matéria discutida tenha 
jurisprudência dominante no âmbito do STF.  

3 Art. 1º Os agravos internos e embargos de declaração 
poderão, a critério do relator, ser submetidos a julgamento em 
ambiente eletrônico, por meio de sessões virtuais, observadas 
as respectivas competências das Turmas ou do Plenário. (...)

http://www.stf.jus.br/arquivo/cms/noticiaNoticiaStf/anexo/Resolucao642alterada.pdf
http://www.stf.jus.br/arquivo/cms/noticiaNoticiaStf/anexo/Resolucao642alterada.pdf
http://www.stf.jus.br/ARQUIVO/NORMA/EMENDAREGIMENTAL053-2020.PDF
http://www.stf.jus.br/ARQUIVO/NORMA/EMENDAREGIMENTAL053-2020.PDF
http://www.stf.jus.br/ARQUIVO/NORMA/EMENDAREGIMENTAL051-2016.PDF
http://www.stf.jus.br/ARQUIVO/NORMA/EMENDAREGIMENTAL051-2016.PDF
http://www.stf.jus.br/ARQUIVO/NORMA/RESOLUCAO587-2016.PDF
http://www.stf.jus.br/ARQUIVO/NORMA/RESOLUCAO587-2016.PDF
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Resolução 675 
(22/04/2020) 

• Atualização do sistema implementada 
em maio de 2020 permitiu que o 
relatório e os votos dos ministros sejam 
disponibilizados no sítio eletrônico do 
STF durante a sessão de julgamento 
(alterou a Resolução 642); 

• As sustentações orais por meio 
eletrônico serão automaticamente 
disponibilizadas no sistema de 
votação dos Ministros e ficarão 
disponíveis no sítio eletrônico do 
STF durante a sessão de julgamento 
(alterou a Resolução 642).

• Iniciada a sessão virtual, os 
advogados e procuradores 
poderão realizar esclarecimentos 
exclusivamente sobre matéria 
de fato, por meio do sistema de 
peticionamento eletrônico do STF, 
os quais serão automaticamente 
disponibilizados no sistema de 
votação dos Ministros."Resolução 684 

(21/05/2020) 

• Iniciado o julgamento, os demais 
ministros têm até seis dias úteis 

para se manifestar (alterou a 
Resolução 642).

• As sessões em ambiente virtual 
do Supremo Tribunal Federal (STF) 

passaram a ter duração de 6 dias 
úteis. Início: sexta-feira, à 0h; Término: 

sexta-feira seguinte, às 23h59.

PAINEL COVID

PAINEL JULGAMENTOS VIRTUAIS

Resolução 690  
(1º/06/2020)

• O ministro que não se pronunciar 
terá sua não participação registrada 
na ata do julgamento (alterou a 
Resolução 642).

• Não alcançado o quórum de votação 
ou havendo empate na votação, o 
julgamento será suspenso e incluído 
na sessão virtual imediatamente 
subsequente, a fim de que sejam 
colhidos os votos dos ministros 
ausentes (alterou a Resolução 642).

Resolução 669  
(19/03/2020)

• Medidas cautelares em ações de 
controle concentrado, referendo 

de medidas cautelares e de 
tutelas provisórias e demais 

classes processuais, inclusive 
recursos com repercussão 

geral reconhecida, cuja matéria 
discutida tenha jurisprudência 

dominante no âmbito do STF, 
puderam ser submetidos a 

julgamento virtual no STF (alterou a 
Resolução 642).

• Nas hipóteses de cabimento de 
sustentação oral previstas no 
regimento interno do Tribunal, 

faculta-se aos habilitados nos autos 
o encaminhamento das respectivas 

sustentações por meio eletrônico 
após a publicação da pauta e 

até 48 horas antes de iniciado o 
julgamento em ambiente virtual 

(alterou a Resolução 642). 

http://www.stf.jus.br/arquivo/cms/noticiaNoticiaStf/anexo/Resolucao675.pdf
http://www.stf.jus.br/arquivo/cms/noticiaNoticiaStf/anexo/Resolucao675.pdf
http://www.stf.jus.br/ARQUIVO/NORMA/RESOLUCAO684-2020.PDF
http://www.stf.jus.br/ARQUIVO/NORMA/RESOLUCAO684-2020.PDF
http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=448822&ori=1
http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=448822&ori=1
http://www.stf.jus.br/ARQUIVO/NORMA/RESOLUCAO690-2020.PDF
http://www.stf.jus.br/ARQUIVO/NORMA/RESOLUCAO669-2020.PDF
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3 PASSO A PASSO DAS SESSÕES VIRTUAIS

No âmbito do Supremo Tribunal Federal, o sistema colegiado de julgamento em 
ambiente eletrônico ocorre por meio de sessões de julgamento realizadas em tempo 
real, por videoconferência e sessões de julgamento inteiramente realizadas em ambiente 
eletrônico (sessões virtuais). 

As inovações reforçaram as medidas adotadas pelo STF para reduzir a circulação interna 
de pessoas e o deslocamento laboral como forma de prevenção ao novo coronavírus.

INCLUSÃO EM PAUTA PARA 
JULGAMENTO VIRTUAL

O ministro relator pode submeter a 
julgamento em sessão no ambiente 
virtual qualquer classe e incidente 
processual, a seu critério.

1

SUSTENTAÇÃO ORAL

Após a publicação da pauta e até 48 
horas antes do início do julgamento, 
os advogados, os procuradores e 
demais habilitados podem encaminhar 
sustentação oral. 

O envio das mídias é feito pelo Sistema 
de Peticionamento Eletrônico, que gera 
um protocolo de recebimento e registro 
no andamento processual. 

Além disso, os arquivos são 
disponibilizados imediatamente aos 
gabinetes dos ministros.

3

PUBLICAÇÃO DA PAUTA E DO 
CALENDÁRIO DE JULGAMENTO

As listas dos processos liberados para 
julgamento são divulgadas no site do 
STF, e a pauta é publicada no Diário 
de Justiça Eletrônico (DJe), respeitado 
o prazo de 5 dias úteis entre a data 
da publicação da pauta e o início do 
julgamento (art. 935 do CPC).
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RELATOR: INCLUSÃO 
DO RELATÓRIO E VOTO

O relator insere, no sistema virtual, 
relatório e voto, que são disponibilizados 
no site do STF durante toda a sessão de 
julgamento virtual.
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INÍCIO DA SESSÃO VIRTUAL: 
VOTAÇÃO

Iniciado o julgamento virtual, os demais 
ministros têm até 6 dias úteis para 
votar. As possibilidades de manifestação 
são: acompanhar o relator, com ou sem 
ressalva de entendimento; divergir do 
relator; ou acompanhar a divergência, 
com ou sem ressalvas.

Assim como no Plenário físico, não 
há qualquer impedimento para que 
um ministro modifique seu voto até 
o fim da sessão. Caso um ministro 
modifique seu voto, a alteração 
aparecerá em vermelho, indicando 
novo posicionamento.

As partes, os advogados e toda a 
sociedade podem acompanhar, em 
tempo real, a sessão de julgamento 
e visualizar os votos dos ministros 
e demais manifestações, que ficam 
disponíveis no site do STF durante toda 
a sessão de julgamento virtual (on-line 
e em tempo real).

5

PEDIDO DE VISTA

Os ministros podem ainda pedir vista 
ou destaque para julgamento no 
ambiente presencial. 

As devoluções de vistas de processos 
iniciados em sessão presencial, a 
critério do ministro vistor e com a 
concordância do relator, também 
podem ter seu julgamento continuado 
em ambiente virtual.

7

QUESTÕES DE FATO E 
MEMORIAIS

Os advogados, os procuradores e 
demais habilitados podem realizar 
esclarecimentos sobre matéria de 
fato e apresentar memoriais durante 
a sessão de julgamento, que serão 
automaticamente disponibilizados no 
sistema de votação dos ministros.

6

DESTAQUE PARA JULGAMENTO 
NO AMBIENTE PRESENCIAL

No caso de pedido de destaque feito por 
qualquer ministro, o relator encaminhará 
o processo ao órgão colegiado 
competente para julgamento presencial, 
com a publicação de nova pauta e 
reinício do julgamento, desconsiderando-
se os votos já proferidos.

8
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QUÓRUM

No Plenário, não alcançado o quórum 
de votação mínimo de seis votos, 
ou havendo empate na votação, o 
julgamento será suspenso e incluído 
na sessão virtual imediatamente 
subsequente, a fim de que sejam 
colhidos os votos dos ministros ausentes.

No julgamento de habeas corpus ou de 
recurso de habeas corpus, proclamar-
se-á, na hipótese de empate, será 
proclamada a decisão mais favorável 
ao paciente.

A declaração de constitucionalidade 
ou inconstitucionalidade de lei ou ato 
normativo deverá ser pronunciada por 
maioria qualificada de 6 votos em um 
mesmo sentido.

9

PLACAR DE VOTOS

O acesso ao placar, inclusive parcial, 
de determinado julgamento pode 
ser feito por meio da aba “Sessão 
Virtual”, disponível na página de 
acompanhamento processual dos 
processos que estiverem em pauta.

11

AUSÊNCIA DE MANIFESTAÇÃO

O ministro que não se pronunciar no prazo 
regimental terá sua não participação 
registrada na ata do julgamento.

10

12CONCLUSÃO DO JULGAMENTO

Finalizado o julgamento virtual e 
alcançados os quóruns regimentais, o 
resultado será computado às 23h59 do 
dia previsto para o término da sessão. 
A decisão de julgamento será divulgada 
no andamento processual, e o respectivo 
acórdão publicado no DJe.
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